
                                                          

                                        PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

 

1 

 

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  110022//22002222  
  
PROCESSO Nº 0006078-20.2021.6.02.8502 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO 
Modo de Disputa: Aberto e Fechado 
Data: 20 de  dezembro de 2022 
HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF 

                   Horário de Abertura: 9 horas 
 

 O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas – TRE/AL, por intermédio 
da Seção de Licitações e Contratos, torna público, para quem interessar possa, que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando a contratação de empresa para prestar serviços técnicos especializados e 
continuados em ASSISTENTE DE COMUNICAÇÃO – EDITOR, para exercer as atividades 
de edição de arte, fotografia, imagens, web e outras atividades afins em apoio 
à Assessoria de Comunicação Social deste Tribunal, tudo de acordo com requisição 
promovida pela referida Assessoria desta Corte. 

 

   O certame será regido conjuntamente pela Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, pelo Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, pelo Decreto nº 
8.538, de 06 de outubro de 2015 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e com suas posteriores alterações, em consonância com o que faculta o art. 
191 da Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), e demais 
normas pertinentes. Aplicam-se ao presente torneio licitatório, ainda, as Leis 
Complementares nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 147, de 07 de agosto de 
2014, a Portaria nº 212, de 18 de junho de 2001, da Presidência deste Tribunal, 
publicada na Seção 1 do Diário Oficial da União, edição de 19 de junho de 2001, por 
meio da qual se adota o SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores) 
nas licitações realizadas no âmbito da Secretaria deste Tribunal, bem como, no que 
couber pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 e demais exigências deste Edital 
e seus anexos. 
 
1- DO OBJETO  
 
1.1.  O presente Pregão tem por objeto a contratação de empresa para 
prestar serviços técnicos especializados e continuados em ASSISTENTE DE 
COMUNICAÇÃO – EDITOR, para exercer as atividades de edição de arte, fotografia, 
imagens, web e outras atividades afins em apoio à Assessoria de Comunicação Social 
deste Tribunal, conforme especificações e condições assentadas neste edital e seus 
anexos.  
 
2 – DESCRIÇÃO BÁSICA DAS ATIVIDADES E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DETALHADA 

2.1.      Contratação de empresa para prestar serviços técnicos 
especializados e continuados nas áreas de ASSISTENTE DE COMUNICAÇÃO - EDITOR 
incluindo as atividades listadas a seguir: 

   Tabela 1 – Serviços Especializados em ASSISTENTE DE COMUNICAÇÃO - EDITOR 
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ATIVIDADES PREVISTAS 
Estimativa Mensal 

(horas) 

Estimativa 
Anual 

(horas) 

Realizar, com auxílio da chefia da Assessoria de Comunicação Social (ACS), Estudo, 
planejamento e elaboração de projeto gráfico, edição de arte, fotografia, 
imagens, web e outras atividades afins em apoio à Assessoria de Comunicação Social 
(ACS) deste Tribunal. 

a) Edição de projeto gráfico de campanhas 
internas 

15 180 

b) Edição de projeto gráfico de campanhas 
externas. 

17 204 

c) Edição de projeto gráfico de publicações 10 120 

d) Edição de projeto de identidades visuais 17 204 

e) Participação nas reuniões da equipe da 
Assessoria de Comunicação Social (ACS) do 
TRE/AL 

7 84 

Edição de design para peças avulsas, diagramação e editoração 

a) Edição de design para peças de divulgação 
interna, como e-flyers, cartazes, entre outros 

4 48 

b) Edição de design para peças de divulgação 
externa, como e-flyers, cartazes, banners digitais 
ou impressos, posts para redes sociais, entre 
outros. 

8 96 

c) Edição de design para capas de publicações, 
contracapas, entre outras peças de publicações. 

4 48 

d) Edição de identidade visual e logotipo para 
eventos e serviços. 

12 120 

e) Edição de design para campanhas 
institucionais, internas e externas 

12 144 

f) Edição de design para interfaces de aplicações 
multimídia web. 

8 96 

g) Edição de arte-final para saída gráfica (offset, 
laser etc.). 

7 84 

h) Diagramação de materiais. 8 96 

i) Editoração de materiais, como relatórios, 
manuais e cartilhas, entre outros. 

10 120 

Total de Horas Previstas / Mês (Valor de Referência) 140 

Total de Horas Previstas / Ano (Valor de Referência) 1.680 
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3 - DA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1.  Poderão participar deste pregão empresas do ramo pertinente ao 
objeto licitado, obrigatoriamente, previamente cadastrados no Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores - SICAF, habilitação parcial, que atendam à linha de 
fornecimento e a todas as demais exigências deste Edital e seus anexos. 

 

3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao 

Sistema. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 

34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

3.3.  Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 

na forma da legislação vigente; 

b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, 

de 1993; 

e)  que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 

processo de dissolução ou liquidação; 

f) que tenham em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos 

magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 

administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, 

chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades 

situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, de acordo 

com o disposto no art. 2º da Resolução nº 07/2005 do Conselho Nacional de 

Justiça (com a nova redação dada pelo art. 1º da Resolução 229/2016-CNJ). 

3.4.  Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49;  



                                                          

                                        PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

 

4 

 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição;  

f) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

h) que os materiais sejam confeccionados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 

93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

3.5.  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 

sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

4 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1.  O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua 

forma eletrônica. 

4.2.                 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

4.3.  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

4.4.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3A%2F%2Fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

4.5.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus 

dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação 

5 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 

5.1.  O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua 

forma eletrônica. 

5.2.  O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do 

Governo Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de 

certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

– ICP - Brasil. 

5.3.  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

5.4.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

5.5.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus 

dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

 
6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

6.1.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3A%2F%2Fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação.  

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de 

habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de 

acesso aos dados constantes dos sistemas. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar 

a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.5.  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão.  

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema. 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6.9. Em caso de divergências verificadas entre as descrições relativas aos 

objetos desta licitação e as descrições constantes no Catálogo de Materiais do 

“SIASG”, prevalecerão, sempre, as descrições constantes neste edital. 

 
7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 

7.1.  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor total do item ofertado; 

b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares às 

especificações constantes no Anexo I. 
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7.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 

a contar da data de sua apresentação.  

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 

normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 

licitações públicas. 

7.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração 

por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas 

da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES.  

 

8.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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8.3.  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 

sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 

entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item ofertado. 
 

8.6.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7.  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8.  O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá 

ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 

três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 

respectivos lances.  

8.9.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

8.10.  A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 

lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

8.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 

preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, 

até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 

sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma 

estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para 
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que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de 

lance fechado atender às exigências de habilitação. 

8.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os 

subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência 

ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 

8.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em 

campo próprio do sistema. 

8.15.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.16.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante.  

8.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances.  

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

8.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme 

definido neste Edital e seus anexos.  

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

8.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos 

critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas 

iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de 

disputa aberto e fechado. 

8.22.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

8.22.1. no país; 

8.22.2. por empresas brasileiras;  
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8.22.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

8.22.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 

sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  

8.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

8.25.  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

9.1.  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do 

Decreto n.º 10.024/2019. 

9.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, 

na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena 

de desclassificação.  

9.3.  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar 

preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), 

ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.3.1. O preço máximo fixado para os serviços é de R$ 92.926,32 (noventa e 
dois mil, novecentos e vinte e seis reais e trinta e dois centavos), que de 
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modo algum, vinculam a decisão do Pregoeiro, que está autorizado a 
negociar em busca de preços inferiores. 

9.3.2.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

9.4.  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou 

os indícios que fundamentam a suspeita. 

 

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 

vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

9.6.  O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

9.6.1.   O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 

formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

9.6.2.   Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.7.  Também deverão ser encaminhados pelo sistema, quando solicitado 
pelo pregoeiro, no prazo de 2 (duas) horas, a partir da solicitação, os dados do 
licitante vencedor: Razão Social, endereço, telefone/fax, número do CNPJ/MF, banco, 
agência, número da conta-corrente e praça de pagamento, podendo ser utilizado para 
tanto o modelo de planilha para contratação sugerido no ANEXO VIII. 
 
9.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
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9.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 

no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

9.10. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor, 

conforme disposto no item 8.24. 

9.11.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

10 – DA HABILITAÇÃO. 
 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. SICAF; 

10.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da 

União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

10.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

10.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

10.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

10.3.  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

10.4.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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10.5.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos 

licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 

econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

10.5.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 

data prevista para recebimento das propostas; 

10.5.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes 

do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

10.5.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 

pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme 

art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

10.7.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

10.8.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

10.9.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

10.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 
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10.10.  Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, 

nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação: 

10.10.1. Habilitação jurídica:  

a)  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

10.10.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

10.10.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 
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d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

f)  prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

10.10.2.1. O licitante, microempresa ou empresa de pequeno porte, 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.10.2.2. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 

documentação de regularidade fiscal das microempresas e/ou 

empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da 

execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se 

o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

10.10.2.3.O licitante enquadrado como microempreendedor individual 

que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício. 

 

10.10.2.4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal 

e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

edital. 

 

10.10.2.5. A declaração do vencedor acontecerá no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação. 
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10.10.2.6. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada 

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.10.2.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no 

subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra licitante com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

10.10.2.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os 

documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.10.2.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

10.10.2.10. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que 

estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os 

requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além 

da aplicação das sanções cabíveis. 

10.10.2.11. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de 

habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) 

valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes. 

10.11.  Da Qualificação Econômica:  

a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último 
exercício social, comprovando índices de Liquidez Geral - LG, Liquidez 
Corrente - LC, e Solvência Geral - SG superiores a 1 (um); 

b) capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - 
Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e 
sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da 
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contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações 
contábeis do último exercício social; 

c) comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação 
da proposta; 

d) declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos 
assumidos, conforme modelo constante do Anexo VII-E, da IN 05/2017 
SEGES/MP, de que um doze avos dos contratos firmados com a 
Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data 
apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do 
licitante que poderá ser atualizado na forma descrita na alínea "c", 
observados os seguintes requisitos: 

d.1) a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do 
Resultado do Exercício - DRE, relativa ao último exercício social; e 

d.2) caso a diferença entre a declaração e a receita bruta 
discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício - DRE 
apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para 
menos, o licitante deverá apresentar justificativas; 

e) certidão negativa de feitos de falência, recuperação judicial ou 
recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 

10.12. Da Qualificação Técnico-Operacional: 

10.12.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido por pessoa de direito 
público ou privado comprovando a prestação de serviços compatíveis em 
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação. 

10.12.1.1. Comprovação que já executou objeto compatível, em prazo, 
com o que está sendo licitado, mediante a comprovação de experiência 
mínima de três anos na execução de objeto semelhante ao da 
contratação, podendo ser aceito o somatório de atestados, referentes a 
períodos sucessivos não contínuos, não havendo obrigatoriedade de os 
três anos serem ininterruptos. 

10.12.1.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão 
do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua 
execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 
conforme item 10.8 da IN 05/2017-SEGES/MPDG; 
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10.12.1.3. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, 
será aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não 
havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme 
item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN 05/2017-SEGES/MPDG. 

10.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no 

Edital, o licitante será declarado vencedor. 

11 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

11.1.  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 

encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no 

sistema eletrônico e deverá: 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 

ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 

b) a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento; 

c) conter a descrição do item ofertado; 

d) conter o preço unitário e total do item ofertado. 

11.2.  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

11.3.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.4.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 

8.666/93). 

11.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.5.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 

deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 

induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

11.6.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, 

não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou 

que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
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11.7.  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12 - DOS RECURSOS. 
 

12.1.  Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se 

admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 

prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 

três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

12.3.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

12.4.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 

13.1.  A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam; 
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b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

13.2.  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-

mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com 

os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter 

seus dados cadastrais atualizados. 

14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 

14.1.  O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, 

por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2.  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

15 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.  
 

15.1.  Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 

sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

15.2.  A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
slc@tre-al.jus.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço discriminado no 
item 25.11 deste Edital, Seção de Licitações e Contratos. 

15.3.  Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 

deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 

15.4.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

15.5.  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 

deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, pelo 

e-mail slc@tre-al.jus.br. 



                                                          

                                        PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

 

21 

 

15.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 

dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

15.7.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 

prazos previstos no certame. 

15.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

15.8.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a administração.. 

16 – DA CONTRATAÇÃO 
 
16.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão 
formalizadas mediante contrato de prestação de serviços, no qual constarão todas as 
especificações do objeto, valor e prazo de pagamento, em conformidade com este 
edital.  
 
16.2. Antes da contratação será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato.  
 
16.3. Se a licitante vencedora não fizer a comprovação referida no item 
16.2 ou recusar-se a assinar o instrumento contratual, será convocada outra licitante 
para celebrar o contrato, observada a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
17 – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
17.1.      A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do 
contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em 
dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor 
correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade 
durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência 
contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. 

17.2.    A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total 
do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

17.3.  O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

17.4.  A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de: 
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a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 
não adimplidas pela contratada, quando couber. 

17.5.  A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar 
todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a 
matéria. 

17.6.  A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da 
Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção 
monetária. 

17.7.  Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem 
ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado 
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

17.8.  No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

17.9.  No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 
vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os 
mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

17.10.  Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em 
pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva 
reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for 
notificada. 

17.11.  A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação 
que rege a matéria. 

17.12.  Será considerada extinta a garantia: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada 
cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

b) no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será 
ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 
3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

17.13.  O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo 
instaurado pela contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 
contratada. 
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17.14.  A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a 
garantia, na forma prevista neste Edital e no Contrato. 

17.15.  A garantia da contratação somente será liberada ante a 
comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da 
contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após 
o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento 
dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 
FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada 
a legislação que rege a matéria. 

17.16.  Também poderá haver liberação da garantia se a empresa 
comprovar que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de 
serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

17.17.  Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, 
a Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o 
pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não 
comprovação:(i) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (ii) da 
realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos 
termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

17.18.  Os emitentes das garantias deverão ser notificados pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais. 

 
18 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

18.1.  Com fundamento no art. 7.º da Lei n.º 10.520/2002, ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão unilateral da avença, aquele que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

d) Não mantiver a proposta; 

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo; 

h) Cometer fraude fiscal. 

18.2.   Para fins do subitem 18.1, considera-se: 

I- retardar a execução do objeto, na fase da licitação: qualquer ação ou omissão do 
licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar 
documento no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro 
no julgamento ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de 
preços; 
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II- não manter a proposta: a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de 
seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da 
desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que 
não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que 
evidencie a impossibilidade de seu cumprimento; 

III – falhar na execução contratual: o inadimplemento grave ou inescusável de 
obrigação assumida pelo contratado, conforme descriminado no item 10.5 do Termo 
de Referência; 

IV – fraudar na execução contratual: a prática de qualquer ato destinado à obtenção 
de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; 

V – comportar-se de modo inidôneo: a prática de atos direcionados a prejudicar o 
bom andamento do certame ou do contrato, tais como a fraude ou frustração do 
caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em 
desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa 
de informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, ou 
que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor 
original. 

18.3.  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

(i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer 
das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim 
entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 
serviço contratado; 

(ii) Multa de: 

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois 
décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de 
atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso 
de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, 
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por 
cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do 
objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por 
cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida; 

(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do 
contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; 
e 
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(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do 
contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para 
reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% 
(dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará 
a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos 
diversos serão consideradas independentes entre si. 

(iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 
opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

(iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e 
entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF 
pelo prazo de até cinco anos. 

(v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados. 

18.4.  A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa neste Edital. 

18.5.  As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

18.6.  Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de 
acordo com as tabelas 1 e 2: 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA Percentual do valor do contrato 

1 0,2% 

2 0,4% 

3 0,8% 

4 1,6% 

5 3,2% 

  

Tabela 2 

ITEM DESCRIÇÃO DA FALHA GRAU 
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1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 
atendimento; 

04 

3 
 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia; 

03 

4 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia; 

02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 
expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 
empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 

01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 
órgão fiscalizador, por ocorrência; 

02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente 
ou não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por 
dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 
ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 
previstos no edital/contrato; 

01 

 

18.7.    Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, 
de 1993, as empresas ou profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

18.8.      A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

18.9.      As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos 
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da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e 
cobrados judicialmente. 

18.10.      Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

18.11.      Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.12.       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

18.13.       Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

18.14.       A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 

18.15.      O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

18.4.          As multas de mora e convencional por inexecução parcial, quando 
aplicadas de forma isolada ou concomitante não ultrapassarão o limite de 10% (dez 
por cento) do valor total da contratação.  

18.5.         As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá 
a empresa licitante de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil, 
decorrentes das infrações cometidas. 

 
18.6.    Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução 
dos serviços, advir de caso fortuito ou motivo de força maior. 

 
18.7.  A Administração, para aplicação das sanções, analisará as 
circunstâncias do caso e as justificativas apresentadas em até 48 (quarenta e oito) 
horas pela CONTRATADA, assegurando-lhe o contraditório e a ampla defesa. 
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18.8.   Na hipótese da entrega do serviço ser efetuada de forma parcial, o 
valor da(s) multa(s) será calculado tomando por base, apenas, o valor do serviço em 
atraso. 

 
18.9.       Na aplicação das penalidades previstas nesta Seção a autoridade 
competente poderá se valer dos princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
prevalência e indisponibilidade do interesse público, em decorrência de circunstâncias 
fundamentadas em fatos reais e comprovados. 

 
18.10.  O licitante contratado, quando não puder cumprir os prazos 
estipulados para a entrega, total ou parcialmente, deverá apresentar justificativa por 
escrito, devidamente comprovada, e em documento contemporâneo à sua ocorrência, 
acompanhada de pedido de prorrogação, nos casos de ocorrência de fato 
superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições do contrato, ou que impeça a sua execução, por fato 
ou ato de terceiro reconhecido pela Administração.  

 
18.11.  Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 dias úteis da 
notificação, à autoridade superior àquela que aplicou a sanção. 

 
18.12.  Se o licitante contratado não recolher o valor da multa que lhe for 
aplicada, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação para o 
pagamento, a importância será descontada automaticamente, ou ajuizada a dívida, 
consoante os arts. 86, §3º e 87, §1º, da Lei nº 8.666/1993, acrescida de juros 
moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

 
18.13.  O TRE/AL promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade 
imposta ao licitante contratado. 

 
 18.14.          O período de atraso será contado em dias corridos. 

 
18.15.  No caso de aplicação de penalidade em que a contratada tenha que 
pagar multa através de Guia de Recolhimento da União (GRU), e não o faça no devido 
prazo, o índice utilizado para atualização do valor será o IPCA. 

 
18.15.1.  A data a ser utilizada como referência para a atualização do 
débito será a da publicação da decisão da aplicação da penalidade no Diário 
Eletrônico da Justiça Eleitoral de Alagoas. 

 
18.16.  Fica estabelecido que os casos omissos serão resolvidos entre as 
partes contratantes, respeitados o objeto da presente licitação, a legislação e demais 
normas reguladoras da matéria, em especial as Leis nos 8.666/1993 e 10.520/2002,     
aplicando-lhes, quando for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições do Direito Privado. 
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18.17.  Os atos administrativos de aplicação das sanções, com exceção 
de advertência, multa de mora e convencional, serão publicados resumidamente no 
Diário Oficial da União. 
 
19 - DO PAGAMENTO  

 
19.1. Ao final de cada período mensal, a fiscalização do contrato deverá 
verificar o cumprimento de todas as obrigações e especificações constantes do 
Contrato, do Edital e dos demais documentos integrantes do procedimento licitatório e 
a conformidade com a legislação de regência, bem como apurar a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados, em consonância com 
os indicadores (IMR) previstos neste instrumento, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada. Todas as informações 
deverão ser registradas em relatório circunstanciado que será encaminhado ao à 
unidade gestora do Contrato. 
 
19.2.  Após esta etapa, a unidade gestora do Contrato deverá 
providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida da análise de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados, mediante 
preenchimento de IMR previsto neste instrumento. 
19.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento, pela Contratante, da Nota Fiscal/Fatura, que deverá conter o 
detalhamento dos serviços executados e ser acompanhada das seguintes 
comprovações: 

a)  Comprovantes da quitação das obrigações trabalhistas do mês imediatamente 
anterior ao vencido (equivalente ao mês anterior ao da execução dos serviços 
indicados na Nota Fiscal emitida), especialmente de pagamento dos salários de 
todos os empregados que trabalharam na execução dos serviços, através de 
estabelecimento bancário em conta salário, e da entrega dos vales transportes e 
auxílio-alimentação. 

b) Comprovantes da quitação dos encargos trabalhistas e previdenciários, 
devidamente pagos no mês de apresentação da Nota Fiscal, especialmente: 

b.1) Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP – Resumo de 
Fechamento, tomador de serviço/obra. 

b.2) Relação de Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP – Resumo de 
Fechamento – Empresa FGTS. 

b.3) Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou 
acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante 
emitido quando recolhimento for efetuado pela Internet, relativo, 
exclusivamente, aos trabalhadores que prestam serviço ao TRE/AL. 

b.4) Guia da Previdência Social (GPS) com a autenticação mecânica ou 
acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante 
emitido quando recolhimento for efetuado pela Internet. 



                                                          

                                        PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

 

30 

 

b.5) Comprovante de Declaração das Contribuições a Recolher à Previdência 
Social e outras Entidades e Fundos por FPAS – Empresas. 

b.6) Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP), 
relativo, exclusivamente, aos trabalhadores que prestam serviço ao TRE/AL. 

b.7) Folha de pagamento, específica para o tomador de serviços TRE/AL. 

 
19.4. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS ensejará 
a possibilidade de retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 
inadimplemento, ou mesmo de pagamentos diretos aos trabalhadores. 
 
19.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao 
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
 
19.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
 
19.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
19.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as 
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
 
19.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a 
contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  
 
19.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou 
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 
caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 
19.11. Para fins de pagamento, serão utilizadas as disposições 
constantes da Instrução Normativa TRE/AL  nº 3, 29 de março de 2022 e daquela que 
vier a substituí-la. 
 
19.12. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a 
penalidades eventualmente aplicadas. 
 
19.13.  Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
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19.14. O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, por ocasião de cada 
pagamento, fará as retenções e recolhimentos fiscais em conformidade com a 
legislação tributária vigente. 
 
19.15. Se a empresa for optante do SIMPLES, deverá anexar à nota fiscal 
documento que comprove a opção conforme a legislação de regência. 
 
19.16. Havendo atraso no pagamento, o valor devido deverá ser acrescido 
de encargos moratórios, apurados desde a data do primeiro dia útil do atraso, até a 
data do efetivo pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido para tanto, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, 
 

Onde: 
EM= Encargos Moratórios 
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I= Índice de atualização financeira= 0,0001644, assim apurado: 
 
 
 
I = (TX/100)                  I= (6/100)           I = 0,0001644 
 365   365 
 
TX= Percentual de Taxa Anual= 6% 
 

20 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

20.1.   As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta 
dos recursos lançados na Proposta Orçamentária Anual deste Tribunal para o exercício 
2023, alocados no Programa de Trabalho - Gestão do Processo Eleitoral; PTRES n° 
167674 (Julgamento de Causas e Gestão Administrativas) - Natureza da Despesa n° 
339037. 
 
20.2.                As despesas referentes aos exercícios subsequentes correrão à conta 
das dotações orçamentárias respectivas, sendo indicados por meio de apostilamentos 
ou termos aditivos, os créditos e empenhos para a sua cobertura. 
 
21 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
21.1. São obrigações do Contratante: 
 

a) Efetuar o pagamento do objeto contratado, em conformidade com as normas 
estabelecidas no contrato. 

b)   Fiscalizar a execução do contrato. 
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c) Fornecer atestado de capacidade técnica, em conformidade com o tipo e 
qualidade dos serviços prestados. 

d) Prestar as orientações necessárias quanto às peculiaridades dos serviços a 
serem executados. 

e) Proporcionar todas as facilidades para que a empresa contratada possa 
desempenhar, por meio dos profissionais, os serviços dentro das normas do 
Contrato. 

f) Propiciar acesso dos profissionais às suas dependências para a execução dos 
serviços. 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA. 

h) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso de execução dos serviços, fixando prazo para sua correção, aplicando, 
se for o caso, as penalidades previstas no Contrato. 

i) Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas 
pela empresa contratada, exigindo sua correção, no prazo máximo de 24(vinte e 
quatro) horas. 

j) Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer funcionário ou 
preposto da empresa CONTRATADA que não mereça confiança no trato dos 
serviços, que produza complicações para a supervisão e fiscalização, que adote 
postura inconveniente ou incompatível como exercício das atribuições que lhe 
foram designadas. 

k) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

l) Emitir pareceres sobre os atos relativos à execução do contrato, em especial, 
quanto ao acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, à 
exigência de condições estabelecidas neste Edital. 

m) Acompanhar o controle de frequência dos empregados encaminhado pela 
CONTRATADA. 

22- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

22.1. São obrigações da contratada: 
 

1) Executar os serviços objeto do presente contrato, sob apoio e 
acompanhamento do(a) Chefe da Assessoria de Comunicação Social (ACS), com 
observância das normas previstas nos instrumentos editalício e contratual, na 
sua proposta e na legislação vigente observando os parâmetros da boa técnica 
e da excelência no atendimento, bem como em observância às determinações e 
recomendações emanadas da FISCALIZAÇÃO. 

2) Manter seus empregados ou prestadores de serviços, quando em serviço nas 
instalações da CONTRATANTE, sujeitos às normas disciplinares desta, inclusive 
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portando crachás fornecidos na portaria, sem que isto se constitua vínculo 
empregatício com este Regional. 

3) Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no certame licitatório. 

4) Indicar ao contratante o nome do preposto ou empregado responsável pela 
prestação dos serviços a serem contratados. 

5) Responsabilizar-se, em relação aos seus profissionais, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos serviços a serem prestados, tais como salários, 
seguros de acidentes, taxas, impostos, encargos, obrigações, contribuições, 
indenizações, auxílio-refeição, auxílio-creche, auxílio-transporte, horas 
suplementares, outras despesas que porventura venham a ser criadas e 
exigidas pela Administração em decorrência de Lei ou outro instrumento 
equivalente. 

6) Contratar, sob sua inteira responsabilidade, os profissionais a serem alocados 
nos postos de trabalho mediante processo seletivo, no qual deverão ser 
observadas as seguintes condições: 

6.1) idade mínima de 18 anos; 
6.2) quitação com as obrigações eleitorais; 
6.3) quitação com as obrigações do serviço militar para os 
profissionais do sexo masculino; 
6.4) aptidão física e mental para o exercício das atribuições; 
6.5) apresentação de certidão de distribuição dos foros 
criminais dos locais em que tenha residido nos últimos cinco 
anos, da Justiça Federal e Estadual; 
6.6) apresentação de folha de antecedentes da Polícia Federal 
e da Polícia Estadual do local onde tenha residido nos últimos 
cinco anos, expedida, no máximo, há seis meses; 
6.7) atendimento dos requisitos para o exercício das 
atividades, previstos no item 4 do Termo de Referência. 

7) Proceder à avaliação técnica (aptidão profissional e psicológica) de todos os 
profissionais a serem alocados nos postos de trabalho. 

8) Suprir por outro profissional que atenda aos requisitos técnicos exigidos, toda 
e qualquer falta ocorrida no posto de trabalho, em até 2 horas, bem como no 
período de férias. O substituto poderá ser profissional que esteja alocado em 
outro posto de trabalho contratado com a licitante vencedora, desde que atenda 
aos mesmos requisitos exigidos para o preenchimento do posto de trabalho a 
ser suprido, conforme conveniência do CONTRATANTE. Para tanto, a 
CONTRATADA se obriga a: 

a) manter nas dependências do CONTRATANTE cadastro dos 
profissionais, atualizado, de forma que o CONTRATANTE possa verificar, a 
qualquer tempo, a conformidade dos requisitos exigidos para o 
preenchimento do posto de trabalho a ser ocupado; 
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b) remunerar o profissional substituto com o salário devido ao 
profissional substituído, recolhendo-se os encargos correspondentes e 
previstos contratualmente; 
c) preencher, após autorização do contratante, o posto vago, sob pena 
de glosa do valor correspondente ao período em que o posto de trabalho 
permaneceu desocupado, no caso de não ser possível a compensação; 
d) no caso de falta ocorrida em posto de trabalho não suprido por outro 
profissional, será descontado do faturamento mensal o valor 
correspondente ao número de horas não trabalhadas. 

9) Manter as instalações dos postos de trabalho em perfeito estado de uso, 
conservação e asseio, bem como observar  a organização e boa aparência do 
local de trabalho. 

10) Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos equipamentos, instrumentos e 
materiais utilizados objetivando a segurança e preservação do patrimônio do 
TRE-AL sob sua responsabilidade, providenciando a manutenção desses, sempre 
que necessária. 

11) Responder pela reposição integral de bens, sempre que detectada a falta de 
equipamentos sob responsabilidade da empresa. 

12) Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços 
contratados, como também aquelas referentes à segurança e à medicina do 
trabalho. 

13) Responsabilizar-se por todo e qualquer prejuízo que, por dolo ou culpa, seus 
profissionais causarem a terceiro ou ao CONTRATANTE, devendo ser descontado 
o valor correspondente no primeiro pagamento subsequente à ocorrência, 
conforme o caso. 

14) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, 
sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros, 
que tomar conhecimento em razão da execução do contrato, devendo orientar 
os profissionais nesse sentido, em conformidade com o Anexo V.  

15) Instruir seus profissionais quanto às normas de segurança nas dependências 
do CONTRATANTE.  

16) Designar preposto para representá-la durante a execução do contrato de 
prestação de serviços, com disponibilidade e pronto atendimento. Ao preposto, 
que deverá ter capacidade gerencial para tratar de todos os assuntos previstos 
no instrumento contratual, de acordo com o art. 68 da Lei 8.666/93, compete, 
entre outras atividades, proceder aos contatos com o Fiscal (representante do 
CONTRATANTE), durante a execução do contrato, bem como prestar 
atendimento aos seus profissionais em serviço, tais como: 

a) entregar contracheques, auxílio-transporte e auxílio-alimentação; 
b) acompanhar e controlar a assinatura da folha de ponto; 
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c) desenvolver outras atividades administrativas de responsabilidade 
da CONTRATADA, principalmente quanto ao controle de informações 
relativas ao seu faturamento mensal e apresentação de documentos 
quando solicitado; 
d) efetuar o controle dos horários de entrada e saída dos profissionais 
alocados nos postos de trabalho, acompanhando diariamente, o correto 
preenchimento. 

17) Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação.  

18) Substituir definitivamente, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, 
qualquer profissional alocado no posto de trabalho cuja atuação, permanência 
ou comportamento sejam considerados, pelo CONTRATANTE, prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do 
serviço público. Fica vedado o retorno dos profissionais substituídos às 
dependências do CONTRATANTE, para cobertura de licenças, dispensas, 
suspensão ou férias de outros profissionais ou por qualquer outro motivo. 

19) Comunicar, por escrito, eventual atraso, paralisação ou quaisquer 
irregularidades detectadas durante a execução dos serviços, apresentando 
razões justificadoras, que serão objeto de apreciação pelo CONTRATANTE. 

20) Acatar imediatamente as oreintações decorrentes da fiscalização do 
CONTRATANTE. 

21) Apresentar ao CONTRATANTE toda a legislação federal e estadual 
atualizada, existente ou que venha a ser editada, regulamentando as atividades 
contratadas, bem como, fornecer, anualmente, o acordo coletivo celebrado no 
sindicato representantes das categorias, tão logo esteja definido. 

22) Arcar com todo e qualquer custo de treinamento dos profissionais;  

23) Orientar os profissionais alocados nos postos de trabalho a: 

a) portar em lugar visível, o crachá de identificação; 
b) evitar a formação de grupos de colegas, funcionários ou visitantes 

para conversas ou atividades alheias às tarefas a serem exercidas no 
posto de trabalho; 

c) utilizar o telefone exclusivamente para o serviço. 
d) utilizar vestimenta discreta e adequada ao ambiente formal do TRE-

AL. 

24) Apresentar ao CONTRATANTE plano de férias dos profissionais alocados nos 
postos de trabalho, para fins de avaliação, observada a necessidade de serviços 
do CONTRATANTE. 

25) Efetuar o pagamento aos seus empregados e recolher os tributos no prazo 
legal, exigindo sempre que solicitadas as respectivas comprovações; 

26) Apresentar as seguintes declarações: 
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a) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal; 

a) Declaração informando se os serviços são produzidos ou prestados 
por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado de 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991. (Anexo VII-A, da IN 5/2007) 

27) Observar rigorosamente todas as condições previstas neste Edital. 

23 - DO RECEBIMENTO 
 
23.1. Em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei 8.666/93, modificada 
pela Lei 8.883/94, o objeto da presente licitação será recebido: 
 

23.1.1 provisoriamente, pela fiscalização técnica, imediatamente após efetuada a 
apresentação da nota fiscal correspondente aos serviços prestados no último 
período de adimplemento, para efeito de posterior verificação da conformidade 
com os serviços prestados. 
 
23.1.2 definitivamente, pela unidade gestora, em até 5 (cinco) dias úteis depois 
do recebimento provisório, verificando-se a conformidade dos serviços prestados 
e demais condições estabelecidas no contrato. 

 
24 - PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 
 
24.1. A Administração indica de forma precisa, individual e nominal, a/o 
Assessor(a) de Comunicação do TRE-AL como fiscal técnico responsável por 
acompanhar e fiscalizar a execução do serviço a ser contratado a quem competirá as 
atribuições e responsabilidades do art. 67 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções administrativas e penais cabíveis. 
 
24.2. A gestão, o acompanhamento e a fiscalização da execução do 
contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da 
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
contrato, devendo ser exercidos pela Assessoria de gestão de Contratos, com auxílio da 
Assessoria de Comunicação, responsável pela fiscalização técnica do contrato.  
 
24.3.           A gestão administrativa do contrato caberá à Assessoria de Gestão de 
Contratos, a quem competirá supervisionar a fiscalização bem como gerenciar 
ocorrências e alterações decorrentes do Contrato. 
 
24.4. A fiscalização técnica é responsável por acompanhar tecnicamente a 
execução do contrato, de forma a assegurar o cumprimento do objeto contratual 
sendo responsável pela regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da Contratada 
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e de seus empregados, trazendo aos autos do processo os elementos necessários e 
suficientes à compatibilização dos atos praticados pela fiscalização, assim como pelo 
recebimento provisório dos serviços. 
 
24.5. À unidade gestora do contrato compete, entre outras atribuições:  

a. Acompanhar e supervisionar as atividades dos fiscais; 
b. Tomar decisões gerenciais; 
c. Encaminhar à Secretaria de Administração para análise, as 

irregularidades apontadas pelo fiscal que demandem 
aplicação de penalidade; 

d. Encaminhar à Secretaria de Administração, para instrução, 
os pedidos de prorrogação de prazo, reajuste, abertura de 
novo processo licitatório e demais alterações contratuais 
que dependam de formalização de termo aditivo. 

24.6.  Compete ao fiscal técnico do contrato, entre outras atribuições: 

a. ter conhecimento do objeto contratado, das 
disposições do edital e dos termos do instrumento 
contratual; 

b. verificar, in loco, a conformidade da prestação dos 
serviços e da alocação dos recursos necessários, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à sua execução, que devem ser 
encaminhadas à Assessoria de gestão de Contratoso; 

c. dar o recebimento provisório dos serviços, na forma 
estabelecida na Instrução Normativa TRE/AL  nº 3, 29 
de março de 2022 e daquela que vier a substituí-la. 

d. Seguir o guia de fiscalização disposto no Anexo VIII 
da IN 05/2017. 

24.7.  A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das 
obrigações trabalhistas, deve ser realizada com base em critérios estatísticos, 
levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não 
apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um 
determinado empregado. 

24.8.  Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações 
fiscais, trabalhistas e previdenciárias e quando não for possível a verificação da 
regularidade dos mesmos no SICAF a CONTRATADA deverá: 

24.9.  Entregar, até o dia 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, ao setor responsável pela gestão do contrato os seguintes 
documentos: 

a. Certidão de Regularidade fiscal de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive 
em relação às contribuições previdenciárias; 
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b. Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual 
e Municipal de seu domicílio ou sede; 

c. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
d. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

24.10.  Entregar no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela 
Administração: 

a. Folha de pagamento analítica referente ao mês da 
prestação dos serviços, em que conste como tomador o 
TRE-AL, acompanhada de cópias dos recibos de depósitos 
bancários ou contracheques assinados pelos empregados; 

b. Comprovante de entrega de benefícios suplementares 
(vale-transporte, vale- alimentação, etc.), a que estiver 
obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo 
coletivo de trabalho, relativos ao mês da prestação dos 
serviços; 

c. Guia do Recolhimento do INSS; 
d. Guia de recolhimento do FGTS; 
e. GFIP correspondente as guias de recolhimento do INSS e 

FGTS, discriminando o nome de cada um dos empregados 
beneficiados, que conste como tomador o Tribunal Regional 
do Trabalho da 5ª Região; e 

f. Outros documentos que comprovem a regularidade 
trabalhista e fiscal da contratada. 

24.11.  No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá 
apresentar a seguinte documentação: 

a. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo 
ou função, horário do posto de trabalho, RG e CPF, com 
indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos 
serviços, quando for o caso; 

b. CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis 
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, 
devidamente anotada pela contratada; e 

c. Exames médicos adimensionais dos empregados da 
CONTRATADA que prestarão os serviços 

24.12.  Quando da extinção ou rescisão do contrato, após o último mês de 
prestação dos serviços, no prazo de 15 (quinze) dias, a contratada deverá 
encaminhar a documentação abaixo relacionada: 

a. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos 
empregados utilizados na prestação dos serviços 
contratados; 
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b. Guias de recolhimento rescisório da contribuição 
previdenciária e do FGTS; 

c. Extratos de depósitos feitos nas contas vinculadas 
individuais do FGTS de cada empregado dispensado; e 

d. Exames médicos demissionais dos empregados 
dispensados. 

24.13.  As inconsistências ou dúvidas verificadas na documentação 
entregue terão o prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da diligência pela CONTRATADA, para serem formal e documentalmente 
esclarecidas. 

24.14.  O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção 
da CONTRATADA em situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias implicará rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades e demais cominações legais. 

24.15.  Apresentar, sempre que houver admissão de novos empregados 
pela CONTRATADA, os documentos elencados acima. 

24.16.  Os casos omissos serão definidos pelo gestor do contrato, de modo 
que seja mantido o padrão de qualidade previsto para a execução dos serviços. 

24.17.  A atuação da fiscalização não exonera a Contratada de suas 
responsabilidades contratuais.  

25 – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO) 

25.1.  Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que 
solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano 
contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no 
Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e 
comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas 
apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma 
estatuída no Decreto n° 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da IN 05/2017-
SEGES/MPDG. 

25.2.  A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem 
necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da 
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação 
de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como 
os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 
necessários à execução do serviço. 

25.3.  O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será 
contado: 

25.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da 
categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou 
convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, 
relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 



                                                          

                                        PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

 

40 

 

25.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de 
Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do 
último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por 
determinação legal ou normativa. 

25.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado 
(insumos não decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para 
apresentação das propostas constante do Edital. 

25.4.   Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano 
será computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de 
nova solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados 
seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou 
apostilada. 

25.5.   O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na 
data da prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção 
coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional 
abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso 
não haja prorrogação. 

25.6.   Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, 
dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

25.7.   Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, 
nova repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno 
mínimo de 1 (um) ano, contado: 

25.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em 
relação aos custos decorrentes de mão de obra; 

25.7.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou 
realizado por determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados 
na planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente 
vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

25.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da 
proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado. 

25.8.   Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido 
celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não 
tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos 
devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para 
resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão. 

25.9.   Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, 
com datas base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas 
parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das 
categorias envolvidas na contratação. 

25.10.   É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de 
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instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de 
Trabalho. 

25.11.   A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, 
Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 
trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

25.12.   Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a 
CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por 
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação 
do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida 
pelo contrato. 

25.13.   Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos 
preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), a CONTRATADA 
demonstrará o respectivo aumento por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços, considerando-se a aplicação do índice de reajustamento IPCA-15, mediante 
a aplicação da seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde 

R = Valor do reajuste procurado 

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de 
preços correspondente à data fixada para entrega da proposta da 
licitação 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

25.13.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer; 

25.13.2. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos 
insumos será, obrigatoriamente, o definitivo; 

25.13.3. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a 
ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor; 

25.13.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo aditivo. 
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25.14.   Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão 
suas vigências iniciadas observando-se o seguinte: 

25.14.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

25.14.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da 
contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações 
futuras; ou 

25.14.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente 
quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o 
próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou 
sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta 
ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim 
como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

25.15.   Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos 
exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença 
porventura existente. 

25.16.   A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo 
máximo de sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos 
comprovantes de variação dos custos. 

25.17.   O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a 
CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela 
CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos. 

25.18.   As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, 
exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser 
formalizadas por aditamento ao contrato. 

25.19.   O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual 
anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por 
cento) em relação ao valor contratado, como condição para a repactuação, nos termos 
da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN 05/2017-SEGES/MPDG. 
 
26 – DA CONTA VINCULADA 

26.1.  Em razão do disposto na Resolução nº 169/2013 do Conselho 
Nacional de Justiça, por tratar-se de serviços continuados, com dedicação exclusiva 
da mão de obra, as rubricas de encargos trabalhistas, relativas a férias, 1/3 
constitucional, 13º salário e multa do FGTS por dispensa sem justa causa, bem como 
a incidência dos encargos previdenciários e FGTS (INSS, 
SESI/SESC/SENAI/SENAC/INCRA/SALÁRIOEDUCAÇÃO/FGTS/RAT+FAP/SEBRAE etc) 
sobre férias, 1/3 constitucional e 13º salário, a serem pagas pelo TRE/AL à 
Contratada para prestar serviços de forma contínua, serão destacadas do pagamento 
do valor mensal devido à CONTRATADA e depositadas exclusivamente em banco 
público oficial, conforme regras previstas no Edital e no Contrato. 

26.2.  O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção 
da poupança pro rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica 
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firmado entre o TRE/AL e a instituição financeira. Eventual alteração da forma de 
correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 

26.3.  Os valores referentes às provisões mencionadas neste Termo de 
Referência que sejam retidos por meio da conta-depósito, deixarão de compor o valor 
mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços. 

26.4.  Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para 
operacionalização da conta-depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão 
debitados dos valores depositados. 

 
27 – DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 
 
27.1. Os critérios de aferição e medição para faturamento estão dispostos no 
Anexo III deste Edital. 
 
28 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

28.1.  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

28.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília – DF. 

28.3.  No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

28.4.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

28.5.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

28.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.7.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administração. 

28.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 

o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
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28.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

28.10. Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, devendo o Pregoeiro informar sobre o adiamento no 
ambiente do Comprasnet, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
28.11. O endereço para vistas e protocolo de documentos, é o seguinte: 
Avenida Aristeu de Andrade, nº 377, 6º Andar (COMAP/Seção de Licitações e 
Contratos), bairro Farol, CEP 57051-090, Maceió/AL, Fone: (82) 2122-7764/7765. 
 
28.12. Aos casos omissos, aplicar-se-ão as demais disposições da Lei nº 
10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2013 e alterações e da Lei nº 8.666/1993. 
 
28.13. O Edital e seus anexos poderão ser lidos na sala da COMAP/Seção de 
Licitações e Contratos, no endereço especificado no item 28.11, no caso de ser 
retirado em Maceió, ou ainda, nos sites www.tre-al.jus.br e www.comprasnet.gov.br, 
gratuitamente. 
 
28.14. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 
 

ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Termo de Cessão de Direitos Autorais;  
ANEXO III – Instrumento de Medição e Resultados – IMR; 
ANEXO IV – Planilha de Composição Estimativa de Custos; 
ANEXO V – Termo de Sigilo; 
ANEXO VI – Mapa de Riscos; 
ANEXO VII – Glosa Conta Vinculada. 
ANEXO VIII - Sugestão de Planilha preenchimento dos dados do 
Contrato; 
ANEXO IX – Minuta de contrato. 
 

28.15. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Maceió – Seção Judiciária do 
Estado de Alagoas, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas desta 
licitação, que não puderem ser solucionadas administrativamente. 
 

Maceió/AL, 05 de dezembro de 2022. 
 

Ingrid Pereira de Lima Araújo 
Chefe da Seção de Licitações e Contratos 
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                    ANEXO I 

 
                              TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 

1. OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para prestar serviços técnicos especializados 

e continuados em ASSISTENTE DE COMUNICAÇÃO – EDITOR, para exercer as 

atividades de edição de arte, fotografia, imagens, web e outras atividades afins em apoio 

à Assessoria de Comunicação Social deste Tribunal. 

1.2 A categoria profissional de ASSISTENTE DE COMUNICAÇÃO - 

EDITOR está catalogada, especificamente, pelo Ministério do Trabalho e Emprego, 

na "Família: 2616" referente aos “editores", de forma mais específica na CBO 2616-15 

(Editor de mídia eletrônica) cujos sinônimos incluem, dentre outros, os seguintes: editor 

assistente, editor de área, editor de arte, editor de fotografia, editor de imagem, editor 

de web, editor executivo, editor de mídia audiovisual, editor de mídia eletrônica.  

1.3 A contratação poderá ser regida pela Convenção Coletiva de 

Trabalho 2022/2022 firmada entre o SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E 

CONSERV DO EST DE AL, CNPJ n. 24.256.042/0001-56, registrada no Ministério do 

Trabalho e Emprego sob o nº AL000035/2022, DATA DE REGISTRO NO MTE: 

21/02/2022, NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR070420/2022, NÚMERO DO 

PROCESSO: 13057.100162/2022-57, adotando-se o piso salarial equivalente ao 

da Cláusula Terceira - DO PISO DA CATEGORIA, em função da similaridade das 

atividades a serem desenvolvidas com as que exijam uma formação técnica de nível 

médio I, cujo piso salarial para o ano de 2022 é de R$ 3.059,50 (três mil cinquenta e 

nove reais e cinquenta centavos). 

  

2. ESPECIFICAÇÕES/ESTIMATIVA 

  

ITEM SERVIÇO QUANTIDADE 

01 
ASSISTENTE DE 

COMUNICAÇÃO - EDITOR 
1 

  

3. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

3.1 Os serviços especializados e continuados de ASSISTENTE DE 

COMUNICAÇÃO - EDITOR consiste em atividade continuada, comuns e não-
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finalísticas do TRE de Alagoas. Não existem servidores no quadro do TRE/AL cujas 

atribuições de seus cargos sirvam ao atendimento das demandas específicas de 

Comunicação Social: divulgação das atividades da Justiça Eleitoral alagoana na mídia 

impressa, por videodifusão, radiodifusão, na internet, com produção de textos, vídeos e 

áudios para distribuição interna, aos veículos de comunicação e nas mídias sociais. 

3.2 A contratação tem por fim atender as demandas deste Tribunal com 

maior eficiência e eficácia, uma vez que não existem servidores do próprio quadro desta 

instituição cujas atribuições de seus cargos sirvam ao atendimento dessas demandas 

específicas, sendo imprescindível, para fazer frente à considerável demanda, verificada 

tanto em ano eleitoral quanto em ano não eleitoral, aumentando exponencialmente nesse 

último, manter na Assessoria de Comunicação Social (ACS) uma estrutura que comporte 

profissionais atuantes na área de comunicação institucional. 

3.3 Cabe salientar o processo de valorização que a Comunicação interna 

e externa vem sofrendo na Justiça Eleitoral. Tal valorização vem acarretando a 

ampliação da Assessoria de Comunicação Social (ACS) e dos serviços por ela prestados. 

Cada público (eleitores, imprensa, servidores, colaboradores, órgãos públicos, entidades, 

organizações não-governamentais e população em geral) vem recebendo informações 

desta Assessoria, seja por meio de releases, matérias jornalísticas, boletins de áudio, 

vídeo, pelas redes sociais e grupos de mensagem instantânea. 

3.4 Com a contratação em comento pretende-se impulsionar ainda mais 

as atividades relativas à produção de material gráfico e audiovisual para subsidiar 

campanhas internas e externas, matérias jornalísticas, material para rádios, produção de 

vídeos para mídias sociais, entre outros produtos relacionados à atividade de 

Comunicação, em prol do princípio da transparência na Administração Pública que 

obriga todas as entidades a prestar contas de sua atuação, através de meios ágeis e 

acessíveis. 

3.5 Além disso, a contratação de profissional técnico em Comunicação - 

Editor é essencial ao assessoramento do planejamento e da elaboração de estratégia de 

Comunicação e divulgação, a fim de gerar maior alcance e engajamento, tanto do 

público interno quanto do público externo, fortalecendo a presença do TRE/AL nas 

redes sociais; também é fundamental para o monitoramento e gestão das redes sociais, 

auxiliando no planejamento da comunicação institucional via Facebook, Twitter, 

Instagram, Youtube e outras redes sociais mantidas pelo TRE/AL, e interação com os 

públicos destas redes. 

3.6 É inegável o papel relevante das redes sociais na comunicação com a 

sociedade e o público interno, dessa forma, a profissionalização das ações voltadas a 

esses canais de comunicação, com informações qualificadas, produtos atrativos (cards, 

vídeos) e linguagem adequada a cada plataforma, torna-se fundamental para o 
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aprimoramento da comunicação institucional, na divulgação dos serviços e notícias 

relacionadas à Justiça Eleitoral de Alagoas. 

3.7 Ademais, em anos eleitorais, a demanda por serviços relacionados a 

recursos multimídia é significativamente ampliada, o que implica na necessidade de 

previsão de aumento sazonal de profissionais, para atendimento tempestivo das 

solicitações das diversas unidades do TRE/AL e cartórios eleitorais. 

3.8 Assim, em razão da especificidade do trabalho que se realiza, torna-

se imprescindível a contratação de empresa especializada para fornecimento de mão de 

obra na área de ASSISTENTE DE COMUNICAÇÃO - EDITOR. 

 

  

4. DESCRIÇÃO BÁSICA DAS ATIVIDADES E ESPECIFICAÇÃO 

TÉCNICA DETALHADA 

4.1 Contratação de empresa para prestar serviços técnicos especializados 

e continuados nas áreas de ASSISTENTE DE COMUNICAÇÃO - EDITOR incluindo 

as atividades listadas a seguir: 

  

Tabela 1 – Serviços Especializados em ASSISTENTE DE COMUNICAÇÃO - EDITOR 

ATIVIDADES 

PREVISTAS 
Estimativa Mensal (horas) 

Estimativa Anual 

(horas) 

Realizar, com auxílio da chefia da Assessoria de Comunicação Social 

(ACS), Estudo, planejamento e elaboração de projeto gráfico, edição de arte, 

fotografia, imagens, web e outras atividades afins em apoio à Assessoria de 

Comunicação Social (ACS) deste Tribunal. 

a) Edição de projeto gráfico 

de campanhas internas 
15 180 

b) Edição de projeto gráfico 

de campanhas externas. 
17 204 

c) Edição de projeto gráfico 

de publicações 
10 120 

d) Edição de projeto de 17 204 
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identidades visuais 

e) Participação nas reuniões 

da equipe da Assessoria de 

Comunicação Social 

(ACS) do TRE/AL 

7 84 

Edição de design para peças avulsas, diagramação e editoração 

a) Edição de design para 

peças de divulgação 

interna, como e-flyers, 

cartazes, entre outros 

4 48 

b) Edição de design para 

peças de divulgação 

externa, como e-flyers, 

cartazes, banners digitais 

ou impressos, posts para 

redes sociais, entre outros. 

8 96 

c) Edição de design para 

capas de publicações, 

contracapas, entre outras 

peças de publicações. 

4 48 

d) Edição de identidade 

visual e logotipo para 

eventos e serviços. 

12 120 

e) Edição de design para 

campanhas institucionais, 

internas e externas 

12 144 

f) Edição de design para 

interfaces de aplicações 

multimídia web. 

8 96 

g) Edição de arte-final para 

saída gráfica (offset, 
7 84 
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4.2 Estima-se a necessidade de um ASSISTENTE DE 

COMUNICAÇÃO - EDITOR com carga horária de 8 (oito) horas diárias, de segunda e 

sexta-feira, para atender a demanda das atividades previstas nas tabelas acima. 

4.3 Especificação técnica detalhada 

4.3.1 Os serviços serão executados em apoio à Assessoria de 

Comunicação Social (ACS) no edifício sede do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, 

localizado à Rua Aristeu de Andrade, 12º andar, Farol, Maceió, entre 8 e 20 horas, de 

segunda a sexta-feira, com jornada diária igual a 8 (oito) horas para, nos termos da 

Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT). 

4.3.2 A Assessoria de Comunicação Social (ACS) irá definir, 

oportunamente, o horário de realização dos trabalhos. 

4.3.3 Encontrando-se a Secretaria do Tribunal em trabalho remoto, a 

exemplo da situação enfrentada por ocasião da pandemia causada pela Covid-19, os 

serviços poderão ser executados, a critério do TRE/AL, de forma remota. 

4.3.4 O horário de funcionamento do TRE/AL inicia-se às 13h e encerra-

se às 19h, de segunda-feira a quinta-feira, as sextas-feiras das 07:30 às 13:30h, horário 

que pode ser alterado por circunstâncias específicas. 

4.3.5 Não será exigido dos profissionais alocados na prestação de 

serviços o uso de uniforme. No entanto, os referidos profissionais deverão usar trajes 

compatíveis com as características do ambiente de trabalho e portar crachá de 

identificação. 

4.3.6 Além disso, será exigido o uso de traje de passeio completo para 

participação de compromissos formais institucionais, tais como posses e outras 

solenidades, o que será previamente informado pela Assessoria de Comunicação Social. 

laser etc.). 

h) Diagramação de 

materiais. 
8 96 

i) Editoração de materiais, 

como relatórios, manuais e 

cartilhas, entre outros. 

10 120 

Total de Horas Previstas / Mês (Valor de Referência) 140 

Total de Horas Previstas / Ano (Valor de Referência) 1.680 
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4.3.7 Os profissionais alocados na prestação dos serviços deverão 

participar das reuniões de pauta e de briefing, além de outras reuniões relacionadas a 

projetos em desenvolvimento na Assessoria de Comunicação Social (ACS). 

4.3.8 A execução dos serviços deve se dar com disciplina, presteza, 

cordialidade, assiduidade e pontualidade e, principalmente, com qualidade na realização 

de cada atividade elencada neste tópico. 

4.3.9 Eventualmente, serão solicitados deslocamentos ao interior do 

Estado para cobertura in loco de eventos da Justiça Eleitoral, com a realização de 

matérias jornalísticas e vídeos para publicação e divulgação à mídia em geral. 

4.3.10 Em caso de deslocamento, a contratada deverá arcar com todas as 

despesas de alimentação, hospedagem e serviço extraordinário, bem como os demais 

encargos trabalhistas incidentes sobre o traslado, na forma prevista em sua planilha de 

composição de custos, atendendo-se a legislação trabalhista. 

4.4 A execução dos serviços de edição compreende: 

4.4.1 Edição, planejamento e elaboração de projeto gráfico: 

a) editar, com apoio e acompanhamento do(a) Chefe da Assessoria 

de Comunicação Social (ACS),  projeto gráfico de campanhas internas; 

b) editar, com apoio e acompanhamento do(a) Chefe da Assessoria 

de Comunicação Social (ACS), projeto gráfico de campanhas externas; 

c) editar, com apoio e acompanhamento do(a) Chefe da Assessoria 

de Comunicação Social (ACS), projeto gráfico de publicações; e 

d) editar, com apoio e acompanhamento do(a) Chefe da Assessoria 

de Comunicação Social (ACS), projeto de identidades visuais. 

4.4.2 Edição de design para peças avulsas, diagramação e 

editoração: 

a) editar, com apoio e acompanhamento do(a) Chefe da Assessoria 

de Comunicação Social (ACS), identidade visual e logotipo para eventos e serviços; 

b) editar, com apoio e acompanhamento do(a) Chefe da Assessoria 

de Comunicação Social (ACS), peças de divulgação (cartazes, folhetos etc.); 

c) editar, com apoio e acompanhamento do(a) Chefe da Assessoria 

de Comunicação Social (ACS), peças de identificação e sinalização de eventos 

(crachás, placas, banners etc.); 
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d) editar, com apoio e acompanhamento do(a) Chefe da Assessoria 

de Comunicação Social (ACS), peças de apoio para eventos (convites, certificados 

etc.); 

e) editar, com apoio e acompanhamento do(a) Chefe da Assessoria 

de Comunicação Social (ACS),peças institucionais (cartões de visita, calendário, 

convites etc.); 

f) editar, com apoio e acompanhamento do(a) Chefe da Assessoria 

de Comunicação Social (ACS), peças para campanhas institucionais, internas e 

externas; 

g) editar, com apoio e acompanhamento do(a) Chefe da Assessoria 

de Comunicação Social (ACS), banners eletrônicos para divulgação de eventos e 

serviços no site TRE/AL; 

h) editorar, com apoio e acompanhamento do(a) Chefe da 

Assessoria de Comunicação Social (ACS), relatórios, manuais e cartilhas, 

informativos e encartes de jornal, entre outros; 

i) diagramar, com apoio e acompanhamento do(a) Chefe da 

Assessoria de Comunicação Social (ACS), documentos e formulários; e 

j) editar, com apoio e acompanhamento do(a) Chefe da Assessoria 

de Comunicação Social (ACS), arte-final para saída gráfica (offset, laser etc.). 

k) editar, com apoio e acompanhamento do(a) Chefe da Assessoria 

de Comunicação Social (ACS), demais peças gráficas demandadas 

 

4.3 Requisitos 

a. Escolaridade mínima: nível médio completo; 

b. Capacitação na área de identidade ou comunicação visual, técnico ou técnólogo em 

qualquer área de comunicação, técnico ou tecnólogo em desigh gráfico ou de qualquer 

curso que compreenda o processo de produção gráfica e o uso da tecnologia voltada à 

comunicação visual; 

c. Iniciativa; 

d. Fluência verbal; 

d. Boa postura; 

e. Facilidade de relacionamento; 

f. Capacidade de trabalho em equipe; 

g. Aptidão, discrição, destreza e responsabilidade na execução das atividades; 

h. Domínio de informática nos ambientes: Office, Word, Excel, Adobe Ilustrator, Adobe 

Photoshop, Adobe Fireworks, Adobe Acrobat, Flash (Macromedia) e Dreamweaver. 

i. Conhecer sites que disponibilizam imagens gratuitamente; saber adequar os conteúdos às 

peças planejadas. 

5.  DIREITOS AUTORAIS 
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5.1 Os entregáveis do trabalho realizado pelos profissionais, com apoio e 

acompanhamento da chefia da Assessoria de Comunicação Social (ACS), implicarão a 

autorização imediata de seu uso e a transferência total dos direitos autorais patrimoniais 

ao CONTRATANTE, respeitadas as normas e as legislações pertinentes ao tema, 

conforme modelo de termo de cessão de direitos autorais, constante do Anexo II. 

5.2 É vedada expressamente, a confecção de cópia, divulgação ou 

eliminação de qualquer material produzido de propriedade da CONTRATANTE sem a 

sua prévia e expressa anuência. 

  

6. DEVERES DA CONTRATADA 

6.1 Executar os serviços objeto do presente contrato, sob apoio e 

acompanhamento do(a) Chefe da Assessoria de Comunicação Social (ACS), com 

observância das normas previstas nos instrumentos editalício e contratual, na sua 

proposta e na legislação vigente observando os parâmetros da boa técnica e da 

excelência no atendimento, bem como em observância às determinações e 

recomendações emanadas da FISCALIZAÇÃO. 

6.2 Manter seus empregados ou prestadores de serviços, quando em 

serviço nas instalações da CONTRATANTE, sujeitos às normas disciplinares desta, 

inclusive portando crachás fornecidos na portaria, sem que isto se constitua vínculo 

empregatício com este Regional. 

6.3 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório. 

6.4 Indicar ao contratante o nome do preposto ou empregado responsável 

pela prestação dos serviços a serem contratados. 

6.5 Responsabilizar-se, em relação aos seus profissionais, por todas as 

despesas decorrentes da execução dos serviços a serem prestados, tais como salários, 

seguros de acidentes, taxas, impostos, encargos, obrigações, contribuições, indenizações, 

auxílio-refeição, auxílio-creche, auxílio-transporte, horas suplementares, outras despesas 

que porventura venham a ser criadas e exigidas pela Administração em decorrência de 

Lei ou outro instrumento equivalente. 

6.6 Contratar, sob sua inteira responsabilidade, os profissionais a serem 

alocados nos postos de trabalho mediante processo seletivo, no qual deverão ser 

observadas as seguintes condições: 

a. idade mínima de 18 anos; 

b. quitação com as obrigações eleitorais; 

c. quitação com as obrigações do serviço militar para os profissionais do sexo masculino; 

d. aptidão física e mental para o exercício das atribuições; 
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e. apresentação de certidão de distribuição dos foros criminais dos locais em que tenha 

residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal e Estadual; 

f. apresentação de folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia Estadual do local 

onde tenha residido nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis meses; 

g. atendimento dos requisitos para o exercício das atividades, previstos no item 4 deste 

Termo. 

 

  

6.7 Proceder à avaliação técnica (aptidão profissional e psicológica) de 

todos os profissionais a serem alocados nos postos de trabalho. 

6.8 Suprir por outro profissional que atenda aos requisitos técnicos 

exigidos, toda e qualquer falta ocorrida no posto de trabalho, em até 2 horas, bem como 

no período de férias. O substituto poderá ser profissional que esteja alocado em outro 

posto de trabalho contratado com a licitante vencedora, desde que atenda aos mesmos 

requisitos exigidos para o preenchimento do posto de trabalho a ser suprido, conforme 

conveniência do CONTRATANTE. Para tanto, a CONTRATADA se obriga a: 

a. manter nas dependências do CONTRATANTE cadastro dos profissionais, 

atualizado, de forma que o CONTRATANTE possa verificar, a qualquer 

tempo, a conformidade dos requisitos exigidos para o preenchimento do 

posto de trabalho a ser ocupado; 

b. remunerar o profissional substituto com o salário devido ao profissional 

substituído, recolhendo-se os encargos correspondentes e previstos 

contratualmente; 

c. preencher, após autorização do contratante, o posto vago, sob pena de 

glosa do valor correspondente ao período em que o posto de trabalho 

permaneceu desocupado, no caso de não ser possível a compensação; 

d. no caso de falta ocorrida em posto de trabalho não suprido por outro 

profissional, será descontado do faturamento mensal o valor 

correspondente ao número de horas não trabalhadas. 

6.9 Manter as instalações dos postos de trabalho em perfeito estado de 

uso, conservação e asseio, bem como observar  a organização e boa aparência do local 

de trabalho; 

6.10 Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos equipamentos, 

instrumentos e materiais utilizados objetivando a segurança e preservação do patrimônio 

do TRE-AL sob sua responsabilidade, providenciando a manutenção desses, sempre que 

necessária. 

6.11 Responder pela reposição integral de bens, sempre que detectada a 

falta de equipamentos sob responsabilidade da empresa. 
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6.12 Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos 

serviços contratados, como também aquelas referentes à segurança e à medicina do 

trabalho. 

6.13 Responsabilizar-se por todo e qualquer prejuízo que, por dolo ou 

culpa, seus profissionais causarem a terceiro ou ao CONTRATANTE, devendo ser 

descontado o valor correspondente no primeiro pagamento subsequente à ocorrência, 

conforme o caso. 

6.14 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros, que tomar 

conhecimento em razão da execução do contrato, devendo orientar os profissionais nesse 

sentido, em conformidade com o Anexo IV do presente Termo de Referência.  

6.15 Instruir seus profissionais quanto às normas de segurança nas 

dependências do CONTRATANTE.  

6.16 Designar preposto para representá-la durante a execução do 

contrato de prestação de serviços, com disponibilidade e pronto atendimento. Ao 

preposto, que deverá ter capacidade gerencial para tratar de todos os assuntos previstos 

no instrumento contratual, de acordo com o art. 68 da Lei 8.666/93, compete, entre 

outras atividades, proceder aos contatos com o Fiscal (representante do 

CONTRATANTE), durante a execução do contrato, bem como prestar atendimento aos 

seus profissionais em serviço, tais como: 

a. entregar contracheques, auxílio-transporte e auxílio-alimentação; 

b. acompanhar e controlar a assinatura da folha de ponto; 

c. desenvolver outras atividades administrativas de responsabilidade da CONTRATADA, 

principalmente quanto ao controle de informações relativas ao seu faturamento mensal e 

apresentação de documentos quando solicitado; 

d. efetuar o controle dos horários de entrada e saída dos profissionais alocados nos postos de 

trabalho, acompanhando diariamente, o correto preenchimento. 

6.17 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para a contratação.  

6.18 Substituir definitivamente, sempre que exigido pelo 

CONTRATANTE, qualquer profissional alocado no posto de trabalho cuja atuação, 

permanência ou comportamento sejam considerados, pelo CONTRATANTE, 

prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse 

do serviço público. Fica vedado o retorno dos profissionais substituídos às dependências 

do CONTRATANTE, para cobertura de licenças, dispensas, suspensão ou férias de 

outros profissionais ou por qualquer outro motivo. 



 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 
 

55 

 

 

 

6.19 Comunicar, por escrito, eventual atraso, paralisação ou quaisquer 

irregularidades detectadas durante a execução dos serviços, apresentando razões 

justificadoras, que serão objeto de apreciação pelo CONTRATANTE. 

6.20 Acatar imediatamente as orientações decorrentes da fiscalização do 

CONTRATANTE. 

6.21 Apresentar ao CONTRATANTE toda a legislação federal e 

estadual atualizada, existente ou que venha a ser editada, regulamentando as atividades 

contratadas, bem como, fornecer, anualmente, o acordo coletivo celebrado no sindicato 

representantes das categorias, tão logo esteja definido. 

6.22 Arcar com todo e qualquer custo de treinamento dos profissionais;  

6.23 Orientar os profissionais alocados nos postos de trabalho a: 

a. portar em lugar visível, o crachá de identificação; 

b. evitar a formação de grupos de colegas, funcionários ou visitantes 

para conversas ou atividades alheias às tarefas a serem exercidas no 

posto de trabalho; 

c. utilizar o telefone exclusivamente para o serviço. 

d. utilizar vestimenta discreta e adequada ao ambiente formal do 

TRE-AL. 

6.24 Apresentar ao CONTRATANTE plano de férias dos profissionais 

alocados nos postos de trabalho, para fins de avaliação, observada a necessidade de 

serviços do CONTRATANTE. 

6.25 Efetuar o pagamento aos seus empregados e recolher os tributos no 

prazo legal, exigindo sempre que solicitadas as respectivas comprovações; 

6.26 Apresentar as seguintes declarações: 

a. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal; 

b. Declaração informando se os serviços são produzidos ou prestados por 

empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado de Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. (Anexo VII-A, 

da IN 5/2007) 
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6.27 Observar rigorosamente todas as condições previstas neste Termo 

de Referência. 

  

7. DEVERES DO CONTRATANTE 

7.1 Efetuar o pagamento do objeto contratado, em conformidade com as 

normas estabelecidas no contrato. 

7.2 Fiscalizar a execução do contrato. 

7.3 Fornecer atestado de capacidade técnica, em conformidade com o 

tipo e qualidade dos serviços prestados. 

7.4 Prestar as orientações necessárias quanto às peculiaridades dos 

serviços a serem executados. 

7.5 Proporcionar todas as facilidades para que a empresa contratada 

possa desempenhar, por meio dos profissionais, os serviços dentro das normas do 

Contrato. 

7.6 Propiciar acesso dos profissionais às suas dependências para a 

execução dos serviços. 

7.7 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA. 

7.8 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para sua correção, 

aplicando, se for o caso, as penalidades previstas no Contrato. 

7.9 Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa contratada, exigindo sua correção, no prazo máximo de 24(vinte 

e quatro) horas. 

7.10 Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer 

funcionário ou preposto da empresa CONTRATADA que não mereça confiança no trato 

dos serviços, que produza complicações para a supervisão e fiscalização, que adote 

postura inconveniente ou incompatível como exercício das atribuições que lheforam 

designadas. 

7.11 Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA. 

7.12 Emitir pareceres sobre os atos relativos à execução do contrato, em 

especial, quanto ao acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, à 

exigência de condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
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7.13 Acompanhar o controle de frequência dos empregados 

encaminhado pela CONTRATADA. 

  

8. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E 

GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

8.1 A Administração indica de forma precisa, individual e nominal, a/o 

Assessor(a) de Comunicação do TRE-AL como fiscal técnico responsável por 

acompanhar e fiscalizar a execução do serviço a ser contratado a quem competirá as 

atribuições e responsabilidades do art. 67 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das sanções 

administrativas e penais cabíveis. 

8.2 A gestão, o acompanhamento e a fiscalização da execução do 

contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da 

alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 

contrato, devendo ser exercidos pela Assessoria de gestão de Contratos, com auxílio 

da Assessoria de Comunicação, responsável pela fiscalização técnica do contrato.  

8.3 A gestão administrativa do contrato caberá à Assessoria de Gestão de 

Contratos, a quem competirá supervisionar a fiscalização bem como gerenciar 

ocorrências e alterações decorrentes do Contrato. 

8.4 A fiscalização técnica é responsável por acompanhar tecnicamente a 

execução do contrato, de forma a assegurar o cumprimento do objeto contratual sendo 

responsável pela regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da Contratada e de seus 

empregados, trazendo aos autos do processo os elementos necessários e suficientes à 

compatibilização dos atos praticados pela fiscalização, assim como pelo recebimento 

provisório dos serviços. 

8.5 À unidade gestora do contrato compete, entre outras atribuições:  

a. Acompanhar e supervisionar as atividades dos fiscais; 

b. Tomar decisões gerenciais; 

c. Encaminhar à Secretaria de Administração para análise, as irregularidades apontadas pelo 

fiscal que demandem aplicação de penalidade; 

d. Encaminhar à Secretaria de Administração, para instrução, os pedidos de prorrogação de 

prazo, reajuste, abertura de novo processo licitatório e demais alterações contratuais que 

dependam de formalização de termo aditivo. 

8.6 Compete ao fiscal técnico do contrato, entre outras atribuições: 

a. ter conhecimento do objeto contratado, das disposições do edital e 

dos termos do instrumento contratual; 

b. verificar, in loco, a conformidade da prestação dos serviços e da 

alocação dos recursos necessários, anotando em registro próprio 
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todas as ocorrências relacionadas à sua execução, que devem ser 

encaminhadas à Assessoria de gestão de Contratoso; 

c. dar o recebimento provisório dos serviços, na forma estabelecida na 

Instrução Normativa TRE/AL  nº 3, 29 de março de 2022 e daquela 

que vier a substituí-la. 

d. Seguir o guia de fiscalização disposto no Anexo VIII da IN 

05/2017. 

8.7 A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das 

obrigações trabalhistas, deve ser realizada com base em critérios estatísticos, levando-se 

em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e 

falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

8.8 Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações 

fiscais, trabalhistas e previdenciárias e quando não for possível a verificação da 

regularidade dos mesmos no SICAF a CONTRATADA deverá: 

8.9 Entregar, até o dia 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, ao setor responsável pela gestão do contrato os seguintes 

documentos: 

a. Certidão de Regularidade fiscal de Débitos relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em relação às 

contribuições previdenciárias; 

b. Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal 

de seu domicílio ou sede; 

c. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

d. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

8.10 Entregar no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela 

Administração: 

a. Folha de pagamento analítica referente ao mês da prestação dos serviços, 

em que conste como tomador o TRE-AL, acompanhada de cópias dos 

recibos de depósitos bancários ou contracheques assinados pelos 

empregados; 

b. Comprovante de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, 

vale- alimentação, etc.), a que estiver obrigada por força de lei ou de 

convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos ao mês da prestação 

dos serviços; 

c. Guia do Recolhimento do INSS; 
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d. Guia de recolhimento do FGTS; 

e. GFIP correspondente as guias de recolhimento do INSS e FGTS, 

discriminando o nome de cada um dos empregados beneficiados, que 

conste como tomador o Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região; e 

f. Outros documentos que comprovem a regularidade trabalhista e fiscal da 

contratada. 

8.11 No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá 

apresentar a seguinte documentação: 

a. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, 

horário do posto de trabalho, RG e CPF, com indicação dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

b. CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela 

execução dos serviços, quando for o caso, devidamente anotada pela 

contratada; e 

c. Exames médicos adimensionais dos empregados da CONTRATADA que 

prestarão os serviços. 

8.12 Quando da extinção ou rescisão do contrato, após o último mês de 

prestação dos serviços, no prazo de 15 (quinze) dias, a contratada deverá encaminhar a 

documentação abaixo relacionada: 

a. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados utilizados 

na prestação dos serviços contratados; 

b. Guias de recolhimento rescisório da contribuição previdenciária e do 

FGTS; 

c. Extratos de depósitos feitos nas contas vinculadas individuais do FGTS de 

cada empregado dispensado; e 

d. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

8.13 As inconsistências ou dúvidas verificadas na documentação 

entregue terão o prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da diligência pela CONTRATADA, para serem formal e documentalmente 

esclarecidas. 

8.14 O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção 

da CONTRATADA em situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias implicará rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

e demais cominações legais. 
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8.15 Apresentar, sempre que houver admissão de novos empregados pela 

CONTRATADA, os documentos elencados acima. 

8.16 Os casos omissos serão definidos pelo gestor do contrato, de modo 

que seja mantido o padrão de qualidade previsto para a execução dos serviços. 

8.17 A atuação da fiscalização não exonera a Contratada de suas 

responsabilidades contratuais. 

  

9. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 

  

9.1 Em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei 8.666/93, modificada 

pela lei 8.883/94, o objeto da presente licitação será recebido: 

9.1.1 provisoriamente, pela fiscalização técnica, imediatamente 

após efetuada a apresentação da nota fiscal correspondente aos serviços prestados 

no último período de adimplemento, para efeito de posterior verificação da 

conformidade com os serviços prestados. 

9.1.2 definitivamente, pela unidade gestora, em até 5 (cinco) dias 

úteis depois do recebimento provisório, verificando-se a conformidade dos serviços 

prestados e demais condições estabelecidas no contrato. 

  

10 – DO PAGAMENTO 

10.1 Ao final de cada período mensal, a fiscalização do contrato deverá 

verificar o cumprimento de todas as obrigações e especificações constantes do Contrato, 

do Edital e dos demais documentos integrantes do procedimento licitatório e a 

conformidade com a legislação de regência, bem como apurar a análise do desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços realizados, em consonância com os indicadores 

(IMR) previstos neste instrumento, que poderá resultar no redimensionamento de valores 

a serem pagos à contratada. Todas as informações deverão ser registradas em relatório 

circunstanciado que será encaminhado ao à unidade gestora do Contrato. 

10.2 Após esta etapa, a unidade gestora do Contrato deverá providenciar 

o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços. A 

emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida da análise de desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados, mediante preenchimento de IMR previsto neste 

instrumento 
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10.3 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar do 

recebimento, pela Contratante, da Nota Fiscal/Fatura, que deverá conter o detalhamento 

dos serviços executados e ser acompanhada das seguintes comprovações: 

10.3.1 Comprovantes da quitação das obrigações trabalhistas do 

mês imediatamente anterior ao vencido (equivalente ao mês anterior ao da execução dos 

serviços indicados na Nota Fiscal emitida), especialmente de pagamento dos salários de 

todos os empregados que trabalharam na execução dos serviços, através de 

estabelecimento bancário em conta salário, e da entrega dos vales transportes e auxílio-

alimentação. 

10.3.2 Comprovantes da quitação dos encargos trabalhistas e 

previdenciários, devidamente pagos no mês de apresentação da Nota Fiscal, 

especialmente: 

a) Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP – 

Resumo de Fechamento, tomador de serviço/obra. 

b) Relação de Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP – 

Resumo de Fechamento – Empresa FGTS. 

c) Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação 

mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o 

comprovante emitido quando recolhimento for efetuado pela Internet, relativo, 

exclusivamente, aos trabalhadores que prestam serviço ao TRE/AL. 

d) Guia da Previdência Social (GPS) com a autenticação mecânica 

ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante 

emitido quando recolhimento for efetuado pela Internet. 

e) Comprovante de Declaração das Contribuições a Recolher à 

Previdência Social e outras Entidades e Fundos por FPAS – Empresas. 

f) Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade 

Social (GFIP), relativo, exclusivamente, aos trabalhadores que prestam serviço ao 

TRE/AL. 

g) Folha de pagamento, específica para o tomador de serviços 

TRE/AL. 

10.4 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do 

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS ensejará a 

possibilidade de retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 

inadimplemento, ou mesmo de pagamentos diretos aos trabalhadores. 

10.5 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao 

SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
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10.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 

contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização 

da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à contratada a ampla defesa. 

10.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 

não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.9.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou 

outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 

caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.10 Para fins de pagamento, serão utilizadas as disposições constantes 

da Instrução Normativa TRE/AL  nº 3, 29 de março de 2022 e daquela que vier a 

substituí-la.  

11 – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

11.1 A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do 

contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro 

ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente 

a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade durante a execução do 

contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a 

cada prorrogação. 

11.2 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 

acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 

contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

11.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração 

a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 
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11.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e 

do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa 

ou dolo durante a execução do contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 

contratada; e  

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e 

para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

11.5 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar 

todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

11.6 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da 

Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

11.7 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem 

ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

11.8 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá 

constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.9 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 

vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os 

mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

11.10 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em 

pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

11.11 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação 

que rege a matéria. 

11.12 Será considerada extinta a garantia: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 

levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 

acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que 

a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
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b) no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do 

contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o 

prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea 

"h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

11.13 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo 

instaurado pela contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 

contratada. 

11.14 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a 

garantia, na forma prevista no neste Edital e no Contrato. 

11.15 A garantia da contratação somente será liberada ante a 

comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da 

contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o 

encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas 

verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, 

conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a 

legislação que rege a matéria. 

11.16 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa 

comprovar que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de 

serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

11.17 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços 

contratados, a Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada 

para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não 

comprovação:(i) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (ii) da realocação 

dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j do 

item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

11.18 Os emitentes das garantias deverão ser notificados pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais. 

  

12 – VIGÊNCIA DO CONTRATO 

12.1 – O Contrato terá duração de 12 meses, contados do primeiro dia 

útil após a data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, até o limite 

de 60 (sessenta) meses, por se tratar de serviços de natureza contínua, conforme art. 57, 

II, da Lei n. 8.666/93 e subitem 2.7 deste instrumento. 

  

13 – SUBCONTRATAÇÃO 



 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 
 

65 

 

 

 

13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

  

14– DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA 

FATURAMENTO 

14.1 O INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO define, em 

bases compreensíveis, tangíveis objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis 

esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento 

(IN 05/2017 - MPDG). 

14.2 Haverá o estabelecimento de metas a serem cumpridas, 

representadas por indicadores relacionados a imperfeições que medirão a qualidade da 

prestação dos serviços, conforme metodologia descrita no ANEXO III. 

14.3 A fiscalização do contrato deve avaliar constantemente a execução 

do objeto, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 

estabelecidos, sempre que a contratada: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar 

com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

14.4 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de 

outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

14.5 Durante a execução do objeto o fiscal técnico designado deverá 

monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 

degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e 

irregularidades constatadas. 

14.6 O fiscal do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a 

avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizada. 

14.6.1. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando 

ciência da avaliação realizada. 

14.6.2 A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação 

do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal do 

contrato, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 

exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
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14.7 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da 

prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar 

os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, 

devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato 

convocatório. 

14.8 É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços de que trata este item. 

14.9 O fiscal poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, 

desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso,' aferir o 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

14.10 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período 

mensal, o fiscal do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

14.11 A fiscalização poderá utilizar-se de mecanismos digitais para 

aferição dos resultados pretendidos, desde que comunique à CONTRATADA  a forma 

adotada. 

  

15 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Com fundamento no art. 7.º da Lei n.º 10.520/2002, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral da avença, aquele que: 

15.1.1 Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar o contrato; 

15.1.2 Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 

para o certame; 

15.1.3 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.4 Não mantiver a proposta; 

15.1.5 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

15.1.6 Comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.7 Cometer fraude fiscal. 

15.2. Para fins do subitem 15.1, considera-se: 
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I- retardar a execução do objeto, na fase da licitação: qualquer ação 

ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive 

deixar de entregar documento no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa 

de indução a erro no julgamento ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de 

registro de preços; 

II- não manter a proposta: a ausência de seu envio, bem como a 

recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo 

licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, 

desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua 

elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento; 

III – falhar na execução contratual: o inadimplemento grave ou 

inescusável de obrigação assumida pelo contratado, conforme descriminado no item 

10.5; 

IV – fraudar na execução contratual: a prática de qualquer ato 

destinado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a 

Administração Pública; 

V – comportar-se de modo inidôneo: a prática de atos direcionados a 

prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como a fraude ou 

frustração do caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou 

em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação 

falsa de informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, 

ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor 

original. 

15.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 

Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

(i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de 

quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas 

aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

(ii) Multa de: 

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) 

por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, 

limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
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(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o 

valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao 

previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o 

valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 

detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia 

de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 

(vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a 

rescisão do contrato; 

(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 

consideradas independentes entre si. 

(iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 

órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 

opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

(iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e 

entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo 

prazo de até cinco anos. 

(v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

15.4 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 

“iv” também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa neste Termo de Referência. 

15.5 As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

15.6 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos 

graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 
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GRAU 

CORRESPONDÊNCIA 

Percentual do valor do 

contrato 

1 0,2% 

2 0,4% 

3 0,8% 

4 1,6% 

5 3,2% 

  

Tabela 2 

ITEM DESCRIÇÃO DA FALHA GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 
05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 

04 

3 
 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 
02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 

expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 

empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade 

de seu pessoal, por funcionário e por dia; 
01 
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7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 

órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou 

não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 
01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 

notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 

previstos no edital/contrato; 
01 

11 

Fornecer, quando previsto, uniformes, equipamentos e EPI's para 

seus empregados nas especificações, quantitativo e periodicidade 

indicada no Edital 

03 

15.7 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 

8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

15.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

15.9 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da 

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e 

cobrados judicialmente. 

15.10 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 
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15.11 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 

causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

15.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 

o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.13 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios 

de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15.14 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 

não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

15.15 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

15.16 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

  

16 – CONTA VINCULADA 

16.1 Em razão do disposto na Resolução nº 169/2013 do Conselho 

Nacional de Justiça, por tratar-se de serviços continuados, com dedicação exclusiva da 

mão de obra, as rubricas de encargos trabalhistas, relativas a férias, 1/3 constitucional, 

13º salário e multa do FGTS por dispensa sem justa causa, bem como a incidência dos 

encargos previdenciários e FGTS (INSS, 

SESI/SESC/SENAI/SENAC/INCRA/SALÁRIOEDUCAÇÃO/FGTS/RAT+FAP/SEBR

AE etc) sobre férias, 1/3 constitucional e 13º salário, a serem pagas pelo TRE/AL à 

Contratada para prestar serviços de forma contínua, serão destacadas do pagamento do 

valor mensal devido à CONTRATADA e depositadas exclusivamente em banco público 

oficial, conforme regras previstas no Edital e no Contrato. 

16.2 O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção 

da poupança pro rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado 
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entre o TRE/AL e a instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção 

implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 

16.3 Os valores referentes às provisões mencionadas neste Termo de 

Referência que sejam retidos por meio da conta-depósito, deixarão de compor o valor 

mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços. 

16.4 Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para 

operacionalização da conta-depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão 

debitados dos valores depositados. 

 17. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO 

(REPACTUAÇÃO) 

17.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, 

desde que solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) 

ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no 

Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e 

comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas 

apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída 

no Decreto n° 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da IN 05/2017-

SEGES/MPDG. 

17.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas 

forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços 

da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de 

custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos 

decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução 

do serviço. 

17.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação 

será contado: 

17.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-

base da categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou 

convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, 

relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

17.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e 

Formação de Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público 

(tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por 

determinação legal ou normativa. 
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17.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do 

mercado (insumos não decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para 

apresentação das propostas constante do Edital. 

17.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano 

será computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova 

solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos 

financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada. 

17.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se 

na data da prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção 

coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida 

pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja 

prorrogação. 

17.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação 

tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à 

repactuação. 

17.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, 

nova repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 

1 (um) ano, contado: 

17.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva 

anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de obra; 

17.7.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental 

ou realizado por determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados 

na planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao 

valor de preço público (tarifa); 

17.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da 

apresentação da proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do 

mercado. 

17.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido 

celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não 

tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos 

devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o 

direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, 

sob pena de preclusão. 

17.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, 

com datas base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas 
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quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas 

na contratação. 

17.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios 

não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de 

instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de 

Trabalho. 

17.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em 

Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação 

dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 

trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 

Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

17.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a 

CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio 

de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo 

acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

17.13. Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos 

preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), a CONTRATADA 

demonstrará o respectivo aumento por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços, considerando-se a aplicação do índice de reajustamento IPCA-15, mediante a 

aplicação da seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde 

R = Valor do reajuste procurado 

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços 

correspondente à data fixada para entrega da proposta da licitação 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

17.13.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de 

reajustamento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer; 

17.13.2. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação 

dos insumos será, obrigatoriamente, o definitivo; 
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17.13.3. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos 

venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 

em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor; 

17.13.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, 

as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo aditivo; 

17.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão 

suas vigências iniciadas observando-se o seguinte: 

17.14.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à 

repactuação; 

17.14.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem 

prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações 

futuras; ou 

17.14.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, 

exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em 

que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou 

sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser 

considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a 

contagem da anualidade em repactuações futuras. 

17.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos 

exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura 

existente. 

17.16. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo 

máximo de sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes 

de variação dos custos. 

17.17. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a 

CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela 

CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos. 

17.18. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, 

exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser 

formalizadas por aditamento ao contrato. 

17.19. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual 

anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) 

em relação ao valor contratado, como condição para a repactuação, nos termos da alínea 

K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN 05/2017-SEGES/MPDG. 
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18. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

18.1  As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e 

trabalhista são disciplinadas no edital. 

18.2  Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo 

fornecedor estão previstos no edital. 

18.3  Os critérios de qualificação técnico-operacional a serem atendidos 

pelo fornecedor serão: 

18.3.1  Atestado(s) de capacidade técnica fornecido por pessoa de 

direito público ou privado comprovando a prestação de serviços compatíveis em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação. 

18.3.1.1 Comprovação que já executou objeto compatível, em 

prazo, com o que está sendo licitado, mediante a comprovação de 

experiência mínima de três anos na execução de objeto semelhante ao da 

contratação, podendo ser aceito o somatório de atestados, referentes a 

períodos sucessivos não contínuos, não havendo obrigatoriedade de os três 

anos serem ininterruptos. 

18.3.1.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a 

conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua 

execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme 

item 10.8 da IN 05/2017-SEGES/MPDG; 

18.3.1.3. Para a comprovação da experiência mínima de 3 

(três) anos, será aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não 

havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme item 

10.7.1 do Anexo VII-A da IN 05/2017-SEGES/MPDG. 

18.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

18.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no 

edital.  

19. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

Disponíveis no Anexo VIII. 

  

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

20.1 Os recursos orçamentários estão previstos no Plano Anual de 

Contratações do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, exercício 2022. 
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20.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada, consoante Despacho SGO 1093067:  

Gestão/Unidade: Assessoria de Comunicação Social - ACS 

Fonte de Recursos: valor programado pela Assessoria de Comunicação 

Social (ACS) na LOA 2022 

PTRES: 167674 

ND: 33.90.37 

Plano Interno: ADM APOIO 

Ação: 20GP - JCGA (Julgamento de Causas e Gestão Administrativas na 

Justiça Eleitoral - No Estado de Alagoas) 

 Plano Orçamentário: PO 0001 

   

21. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

21.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em 

outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica: 

a) todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 

expressa da Administração à continuidade do contrato. 

  

22. DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. Aplica-se à contratação o disposto na Lei 10.520/2002 e, 

subsidiariamente, os seguintes normativos: Lei nº 8.666/1993; Lei Complementar n.º 

123/2006; Instrução Normativa nº 5/2017- MPDG; Resolução CNJ nº 169/2013; 

Resolução TSE n° 23.234/2010 e Decreto nº 10.024/2019. 

22.2 Para fins de pagamento, aplica-se à contratação as disposições 

da Instrução Normativa TRE/AL  nº 3, 29 de março de 2022. 

22.3 A contratação está alinhada ao Planejamento Estratégico do 

TRE/AL, o qual tem por missão “garantir a legitimidade processo eleitoral”, e 

estrategicamente ligada aos objetivos de “Aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e 

da Governança Judiciária” e “Agilidade e Produtividade na Prestação Jurisdicional”. 

 

https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1167157&id_procedimento_atual=999928&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=267&infra_hash=703aed9c1938fd38b8a55729db369071ac799156d43ea6014f2d17162071a70c
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            ANEXO II 

 
                          MODELO DE TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS 

 

   

Pelo presente instrumento jurídico particular, (nome do cedente), (nacionalidade), (estado 
civil), (profissão), portador(a) da Cédula Identidade nº__________________, CPF nº 
__________________________, domiciliado(a) na__________________________________, na 
condição legal de autor (a)/detentor(a)    dos    direitos    autorais    sobre    a(s)   
 obra(s)/criação(ões)   
 intitulada(s)______________________________________________________________________________
_____, decide pelo presente Termo de Cessão de Direitos Autorais, em ceder ao Tribunal 
Regional Eleitoral de Alagoas, CNPJ nº 06..015.041/0001-38, os direitos patrimoniais e de 
autor referente à obra(s)/criação(ões) supramencionadas, com fundamento nos artigos 28 
a 33 da Lei Federal nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998 (Lei de direitos Autorais),             
para             a             finalidade                         específica        
de_________________________________________________________________________________________
__sendo vedada a exclusividade dos direitos aqui cedidos ao TRE - AL em relação a outros 
cessionários, para todos os fins de direitos e obrigações. 

 
   

_______________________ ,___ de ________de 2022. 

 
  

Assinatura 
Nome do autor(a)/detentor(a) dos direitos autorais 
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        ANEXO III 

 
                          INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO E RESULTADOS – IMR 
 
 

1. DA DEFINIÇÃO 

  

1.1 Este anexo é parte indissociável do Contrato XX/XXXX firmado a partir 
do Edital XX/2022 e de seus demais anexos. 

1.2 Este documento apresenta os critérios de medição de resultado, 
identificando indicadores, metas, mecanismos de cálculo, forma de acompanhamento e 
adequações de pagamento por eventual não atendimento das metas estabelecidas. 

1.2 A fiscalização dos contratos deve avaliar constantemente a execução 
do objeto por meio do Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo 
previsto neste anexo, para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo 
haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, 
sempre que a contratada: 

1.2.1 Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar 
com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

1.2.2 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada; e 

1.2.3 Descumprir obrigações contratuais e legais. 

1.3 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

1.4 Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal 
técnico designado deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços 
para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção 
das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

1.5 O preposto da contratada poderá solicitar ao fiscal do contrato a 
avaliação de nível dos serviços; 

1.6 O preposto da contratada deverá apor assinatura na avaliação de nível 
dos serviços, tomando ciência da avaliação realizada; 

1.7 A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do 
serviço com menor nível desconformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 

1.8 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da 
prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar 
os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem 
ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório. 
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  1.9 É vedada a atribuição à contratada para a realização da avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços executados; 

1.10 O fiscal do contrato poderá realizar a avaliação diária, semanal ou 
mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir 
o desempenho e qualidade da prestação dos serviços; 

1.11 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período 
mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução 
do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 2. DOS INDICADORES, DAS METAS E DOS MECANISMOS DE CÁLCULO 

  

2.1. Os serviços e produtos da CONTRATADA serão avaliados por meio de 
03 (três) indicadores de qualidade. 

2.2. Aos indicadores serão atribuídos percentuais de redimensionamento 
no valor mensal a ser pago. 

2.2.1. Cada indicador contém um percentual de faixa de ajuste no 
pagamento, relacionada à essencialidade do indicador para a qualidade dos serviços. 

2.2.2. A pontuação final de qualidade dos serviços pode resultar em 
NO MÁXIMO 10% de redimensionamento no valor mensal a ser pago. 

2.2.3. As tabelas abaixo apresentam os indicadores, as metas, os 
critérios e os mecanismos de cálculo de pontuação de qualidade. 

Indicador 

Nº 01 CUMPRIMENTO DO CRONOGRAMA E DAS ATIVIDADES 

Item CUMPRIMENTO DE PRAZOS 

Finalidade 

Realizar tarefas de acordo com cronograma estabelecido pela 
Assessoria de Comunicação Social (ACS). 

Mitigar ocorrências de atrasos na realização de eventos e/ou na 
divulgação dos resultados alcançados pela Justiça Eleitoral. 

Meta a cumprir 
Realizar tarefas de acordo com cronograma estabelecido pela 
Assessoria de Comunicação Social (ACS). 

Instrumento de medição Fiscalização Contratual 

Forma de 
acompanhamento 

Pelo fiscal do Contrato através de Registros. 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de Cálculo 
Quantidade de OCORRÊNCIAS durante o período de contrato: de não 
conformidade com os critérios e exigências legais ou contratuais. 

Início de Vigência A partir do início da prestação de serviço 
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Faixas de ajuste no 
pagamento 

Até 1 Ocorrência no contrato = 2% do valor mensal. 

Acima de 1 Ocorrência no contrato = 3% do valor mensal (do 
respectivo mês de cada nova ocorrência). 

Sanções Ver contrato 

   

Indicador 

Nº 02 GESTÃO DE RH - QUALIFICAÇÃO DO PESSOAL 

Item GESTÃO DE PESSOAS 

Finalidade Garantir Atendimento integral às exigências contratuais e legais 

Meta a cumprir 

Não permitir a atuação no contrato, de profissionais que não 
atendam integralmente a todas as exigências contratuais, legais e 

normativas para cada função/cargo exercido. 

Instrumento de medição Fiscalização Contratual 

Forma de 
acompanhamento 

Pelo fiscal do Contrato através de Registros. 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de Cálculo 
Quantidade de OCORRÊNCIAS durante o período de contrato: de não 
conformidade com os critérios e exigências legais ou contratuais. 

Início de Vigência A partir do início da prestação de serviço 

Faixas de ajuste no 
pagamento 

Até 1 Ocorrência no contrato = 2% do valor mensal. 

Acima de 1 Ocorrência no contrato = 3% do valor mensal (do 
respectivo mês de cada nova ocorrência). 

Sanções Ver contrato 

  

Indicador 

Nº 03 GESTÃO DE RH - Regularidade Legal/Fiscal/Tributos 

Item GESTÃO DE PESSOAS 

Finalidade 

Garantir plena regularidade legal e o adimplemento de tributos, 
encargos, folha de pagamento, obrigações trabalhistas diversas, 
etc., 

cabíveis à CONTRATADA, não permitindo atrasos em seus 
respectivos pagamentos. 

Meta a cumprir 

Manter plena regularidade legal e fiscal, adimplindo sem atrasos, 
com suas obrigações de tributos, encargos, folha de pagamento, 

obrigações trabalhistas diversas, etc. 

Instrumento de medição Fiscalização Contratual 
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Forma de acompanhamento Pelo Fiscal do Contrato através de Registros. 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de Cálculo 
Quantidade de OCORRÊNCIAS no mês: de constatação de não 
conformidades. 

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço 

Faixas de ajuste no pagamento 

Até 1 Ocorrência no contrato = 2% do valor mensal. 

Acima de 1 Ocorrência no contrato = 3% do valor mensal (do 
respectivo mês de cada nova ocorrência). 

Sanções Ver contrato 

Observações 

A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente à 
CONTRATANTE, a lista de documentos e comprovantes exigidos 
em contrato e conforme orientações da IN05 - Instrução 
Normativa 05 de 23 de maio de 2017, para o pagamento, 
devendo, ainda, apresentar para fins de verificação ou inspeções 
inopinadas, a qualquer tempo, quando a Fiscalização da 
CONTRATANTE solicitar. 

  

3. FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO 

  

3.1 A depender da abrangência da ocorrência, a mesma poderá ser 
pontuada, simultaneamente, em mais de um item do IMR mensal, sujeitando a 
CONTRATADA às respectivas glosas e sanções. O somatório das glosas mensais, ficam 
limitadas ao percentual de até 10% (dez por cento) do valor mensal, estando, contudo, 
a CONTRATADA ,sujeita às demais sanções e penalidades contratuais cabíveis. 

   

4. CHECK LIST PARA AVALIAÇÃO DE NÍVEL DOS SERVIÇOS 

4.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período 
mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução 
do objeto através do check list abaixo sugerido, que retrata a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 
serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 

Indicador Número de Ocorrências 
Percentual 
(LIMITADO A 10% 
DO VALOR MENSAL) 

Nº 01 CUMPRIMENTO DO CRONOGRAMA E Sem ocorrências   
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DAS ATIVIDADES 

  

Até 1 Ocorrência   

Acima de 1 Ocorrência   

Nº 2 GESTÃO DE RH - QUALIFICAÇÃO DO 
PESSOAL. 

Sem ocorrências   

Até 1 Ocorrência   

Acima de 1 Ocorrência   

Nº 03 GESTÃO DE RH - Regularidade 
Legal/Fiscal/Tributos 

Sem ocorrências   

Até 1 Ocorrência   

Acima de 1 Ocorrência   

  

PERCENTUAL TOTAL DE AJUSTE: ____________________ 

 Período da Avaliação: ____/____/______ a ____/____/______. 

 ___________________________ 

FISCAL DO CONTRATO 

 Ciência pela empresa contratada: 

__________________________ 

PREPOSTO 
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                                                                  ANEXO IV 

                 PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ESTIMATIVA DE CUSTOS (MODELO) 
 
                          

 

Item Descrição 
Valor Mensal 
do Posto (R$) 

Quantidade 
Estimada de 

Postos 

Valor 
mensal 

Quantidade 
Prevista de 

Meses 

Valor Total 
Anual (R$) 

1 
ASSISTENTE DE 
COMUNICAÇÃO – 

EDITOR 
R$  01 R$  12 R$ 

DIÁRIAS – VALOR ESTIMADO 12 R$ 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 12 R$ 

 
 

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

DIÁRIAS – ESTIMATIVA 

    

Nº do Processo: 

Licitação nº 

Discriminação dos serviços (dados referentes à contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)  

B Município/UF Maceió 

C 
Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio 
Coletivo 2022 

D Nº de meses da execução contratual 12 

    

Identificação dos Serviços 

Tipo de Serviço Unidade de 
Medida 

Quantidade total a 
contratar 

ASSISTENTE DE COMUNICAÇÃO – EDITOR – DIÁRIAS 

Un. 50 

QUANTIDADE ESTIMADA DE DIÁRIAS (ANUAL) 
Un. 50 

VALOR UNITÁRIO (DIÁRIA INTEIRA) R$  



 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 
 

86 

 

 

 

VALOR TOTAL R$  

    

MÓDULO 1 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$) 

A Custos Indiretos 5,00% R$  

B Lucro 10,00% R$  

C Tributos   

 Base de cálculo dos tributos 91,35% R$  

 B1. Tributos Federais - PIS - COFINS  3,65%  

 B.2 Tributos Estaduais (especificar)   

 B.3 Tributos Municipais - ISS 5,00%  

 B.4 Outros tributos (especificar)   

Total R$  

    

Diárias para a Contratação 

 Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) (R$) 

A Valor das Diárias (50 DIÁRIAS) R$   

E Módulo 1 – Custos indiretos, tributos e lucro R$  

Valor total estimada para diárias R$  

 
 
 

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

    

    

Nº do Processo: 

Licitação nº 

Discriminação dos serviços (dados referentes à contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)  

B Município/UF Maceió 

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 2022 

D Nº de meses da execução contratual 12 

    

Identificação dos Serviços 

Tipo de Serviço Unidade de 
Medida 

Quantidade total a 
contratar 
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ASSISTENTE DE COMUNICAÇÃO – EDITOR Posto de 
Serviço 1 

    

Mão de obra 

Mão de Obra vinculada à execução contratual 

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra 

1 Tipo de serviço 
ASSISTENTE DE 

COMUNICAÇÃO – EDITOR 

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 2616-15 

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) 2022 

4 Nº de meses da execução contratual 12 

5 Data-base da categoria (dia/mês/ano) 01/jan/2021 

    

    

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO  

    

 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário Base R$  

B Adicional de periculosidade  R$  

C Adicional de insalubridade R$  

D Adicional noturno R$  

E Hora noturna adicional R$  

F Adicional de Hora Extra R$  

G Outros (especificar) R$  

 Total da Remuneração R$  

    

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

    

2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte  R$  

B Auxílio alimentação R$  

C Auxílio Creche R$  

D Benefício Social Familiar R$  

E Contribuição Assistência Profissional R$  
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F Outros (especificar) Obreiro R$  

 Total de Benefícios mensais e diários R$  

    

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS 

    

3 Insumos Diversos Valor (R$) 

A Uniformes R$  

B Materiais R$  

C Ferramentas R$  

D EPI'S R$  

Total de Insumos diversos R$  

    

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Submódulo 4.1 – Encargos previdenciários e FGTS: 

4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$) 

A INSS 20,00% R$  

E Salário Educação 2,50% R$  

H SEBRAE 0,60% R$  

B SESI ou SESC 1,50% R$  

C SENAI ou SENAC 1,00% R$  

D INCRA 0,20% R$  

F FGTS 8,00% R$  

G Risco acidente do trabalho - RAT ajustado 3,00% R$  

TOTAL 36,80% R$  

    

Submódulo 4.2 – 13º Salário 

4.2 13º Salário e Adicional de Férias % Valor (R$) 

A 13 º Salário  8,33% R$  

B Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário e Adicional de Férias  R$  

TOTAL  R$  

    

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade 

4.3 Afastamento Maternidade: % Valor (R$) 

A Afastamento maternidade   R$  
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B1 Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade  R$  

B2 

Incidência do submódulo 4.1 sobre a remuneração e 13º salários 
recebidos pelo substituto durante os 120 dias de licença maternidade 

 R$  

TOTAL 0,00% R$  

    

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão 

4.4 Provisão para Rescisão % Valor (R$) 

A Aviso prévio indenizado   R$  

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado  R$  

C Multa sobre FGTS sobre o aviso-prévio indenizado  R$  

 C1. FGTS nas rescisões sem justa causa (40%)  R$  

 C2. Contribuição Social nas rescisões sem justa causa (10%)  R$  

D Aviso prévio trabalhado   R$  

E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado  R$  

F Multa sobre FGTS sobre o aviso-prévio trabalhado  R$  

 F.1 – FGTS (40%)  R$  

 F.2 – Contribuição Social (10%)  R$  

TOTAL 0,00% R$  

    

Submódulo 4.5 – Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente % Valor (R$) 

A Férias e terço constitucional de férias  R$  

B Ausência por doença   R$  

C Licença Paternidade  R$  

D Ausências legais   R$  

E Ausência por Acidente de trabalho  R$  

Subtotal  R$  

G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição  R$  

TOTAL  R$  

    

Quadro - resumo – Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas 
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4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Percentual Valor (R$) 

4.1 13 º salário + Adicional de férias 8,33% R$  

4.2 Encargos previdenciários e FGTS  R$  

4.3 Afastamento maternidade  R$  

4.4 Custo de rescisão  R$  

4.5 Custo de reposição do profissional ausente  R$  

4.6 Outros (especificar)  R$  

TOTAL  R$  

    

SOMA DOS MÓDULOS 1, 2, 3 E 4 R$  

    

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$) 

A Custos Indiretos 5,00% R$  

B Lucro 10,00% R$  

C Tributos   

 Base de cálculo dos tributos 91,35% R$  

 B1. Tributos Federais - PIS - COFINS  3,65%  

 B.2 Tributos Estaduais (especificar)   

 B.3 Tributos Municipais - ISS 5,00%   

 B.4 Outros tributos (especificar)   

Total R$  

    

Quadro resumo do Custo por Empregado 

 Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) (R$) 

A Módulo 1 – Composição da Remuneração  

B Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários  

C Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes, materiais, equip e outros) -  

D Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas  

 Subtotal (A + B +C+ D)  

E Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro R$  

Valor total por empregado R$  
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ANEXO V 

 
                                                   TERMO DE SIGILO 

 

Eu, ___________________________________ , inscrito(a) sob RG 
n.º_________________ e CPF n.º_______________________ , REPRESENTANTE LEGAL da empresa 
________________________, estabelecida no endereço_______________________ , inscrita no 
CNPJ/MF com o n.º ________________________________, em razão da execução das atividades 
previstas do contrato TRE/AL nº_____________________ , aceito as regras, condições e 
obrigações constantes no presente Termo. 

O objetivo deste Termo de Confidencialidade e Sigilo é prover a necessária 
e adequada proteção às informações restritas de propriedade exclusiva do Tribunal 
Regional Eleitoral de Alagoas. A expressão “informação restrita” abrangerá toda 
informação escrita, oral ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, 
podendo incluir, mas não se limitando a técnicas, projetos, especificações, desenhos, 
cópias, diagramas, fórmulas, modelos, amostras, fluxogramas, croquis, fotografias, 
plantas, programas de computador, discos, disquetes, fitas, contratos, planos de negócios, 
processos, projetos, conceitos de produto, especificações, amostras de ideia, clientes, 
nomes de revendedores e/ou distribuidores, preços e custos, definições e informações 
mercadológicas, invenções e ideias, outras informações técnicas, financeiras ou 
comerciais, dentre outros. 

Neste ato comprometo a não reproduzir e/ou dar conhecimento a 
terceiros, sem a anuência formal e expressa do TRE/AL, das informações restritas 
reveladas. 

Estou ciente que as informações reveladas fiquem limitadas ao 
conhecimento dos diretores, consultores, prestadores de serviços, empregados e/ou 
prepostos que estejam diretamente envolvidos nas discussões, análises, reuniões e 
demais atividades relativas à prestação de serviços ao TRE/AL, devendo cientificá-los da 
existência deste Termo e da natureza confidencial das informações restritas reveladas. 

Obrigo-me, perante ao TRE/AL, informar imediatamente qualquer violação 
das regras de sigilo estabelecidas neste Termo que tenha ocorrido por sua ação ou 
omissão, independentemente da existência de dolo. 

O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo 
em vigor desde a data da assinatura de contrato entre o Tribunal Regional Eleitoral de 
Alagoas e a . E, por aceitar todas as condições e as obrigações constantes no presente 
Termo, assino-o. 

                      Maceió(AL), ___de ____________de 2022. 

 

                            __________________________________ 
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                                                         ANEXO VI  
 

                                                    MAPA DE RISCOS 
 
 

 

Tribunal 
Regional 

Eleitoral de 
Alagoas 

PLANO DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

Equipe de Planejamento da 
Contratação 

Portaria Presidência nº 363/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços técnicos especializados e 
continuados em ASSISTENTE DE COMUNICAÇÃO - EDITOR para exercer as atividades de 
edição de arte, fotografia, imagens, web e outras atividades afins em apoio à Assessoria 

de Comunicação Social deste Tribunal. 
UNIDADE REQUISITANTE: ACS 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: ASSESSORA ESPECIAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO 
TRE-AL 

RISCO 1 

Descrição do 
Risco: 

Atraso na conclusão da licitação 

Análise do Risco Probabilidade: (x) Baixa 
( ) Média 

( ) Alta  

Impacto: ( ) Baixo ( ) 
Médio 

(x) Alto  

Estratégia (x) Mitigar     (  ) Evitar     
( ) Transferir 

( ) 
Aceitar 

 

 
 
 
 
 

Tratamento 

 
Ação 

Preventiva 

 
Responsável 

Elaborar os Estudos Técnicos 
Preliminares e o Termo de 

Referência o mais cedo possível 
para que haja tempo de repetir 
o certame em caso de licitação 

deserta ou fracassada. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Ação de Contingência Responsável 

 
Adoção de meios necessários 

para suprir a necessidade. 

 
SAD, ACS 

Unidades 
Afetadas 

ACS, GPRES 

Monitoramento Data de Início: 19/08/2022 Data Fim: 19/12/2022 

 

RISCO 2 
Descrição do 

Risco: 
Atraso na conclusão da licitação 

Análise do Risco Probabilidade: ( ) Baixa 
(x ) Média 

( ) Alta  

Impacto: ( ) Baixo ( ) (x) Alto  
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Médio 

Estratégia (x) Mitigar     (  ) Evitar     
( ) Transferir 

( ) 
Aceitar 

 

 
 
 
 

Tratamento 

Ação 
Preventiva 

Responsável 

E- Implementar no  TR planilhas  
de custos capazes de retratar o 
preço justo da contratação, a 

fim de subsidiar a 
desclassificação no caso de 

propostas inexequíveis; 
-  Exigência   (no   edital)   de   

demonstração   da capacidade  
econômico-financeira,  nos  
termos exigidos pela Lei e 

conforme jurisprudência do 
TCU. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO com 
supervisão da SPPAC e auxílio da 

SLC 

             Ação de Contingência Responsável 

- Rescisão contratual imediata e 
contratação do remanescente. 

SAD, ACS 

Unidades 
Afetadas 

ACS, GPRES. 

Monitoramento Data de Início: 19/08/2022 Data Fim: Até o final da contratação. 

 
 

RISCO 3 

Descrição do 
Risco: 

Atraso na conclusão da licitação 

Análise do Risco Probabilidade: ( ) Baixa 
( ) Média 

( x) 
Alta 

 

Impacto: ( ) Baixo ( ) 
Médio 

(x) 
Alto 

 

Estratégia (x) Mitigar     (  ) Evitar     
( ) Transferir 

( ) 
Aceit

ar 

 

 
 
 
 
 
 
 

Tratamento 

Ação 
Preventiva 

Responsável 

- Exigência de prestação de 
garantia de execução do 

contrato, nos moldes do art. 
56 da Lei nº 8.666/1993, com 
validade durante  a  execução  
do contrato  e  90  (noventa)  

dias  após o o término  da 
vigência contratual. 

 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

- Implementar para o 
contrato a conta depósito 
vinculada, bloqueada para 

movimentação 

SAD, AGC 

Ação de 
Contingência 

Responsável 



 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 
 

94 

 

 

 

Obrigação   da   contratada,   
no   momento     da  

assinatura do contrato, 
autorizar o TRE-AL a reter,a 
qualquer tempo, a garantia; 
fazer desconto nas faturas e 
realizar os pagamentos dos 

salários e demais verbas 
trabalhistas diretamente aos 

trabalhadores, bem como 
das contribuições 

previdenciárias e do FGTS, 
quando de sua 
inadimplência. 

SLC – até a assinatura do contrato 
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

– após a assinatura, até a extinção do 
contrato e da garantia (com a 

comprovação efetiva de todos os 
Pagamentos). 

Unidades 
Afetadas 

ACS, GPRES. 

Monitoramento Data de Início: 19/08/2022 Data Fim: Até o final da contratação. 
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                                                         ANEXO VII 
 
                                    GLOSA CONTA DEPÓSITO VINCULADA 

 
 

 
ASSISTENTE DE COMUNICAÇÃO – EDITOR 

 Quantidade 

 
REMUNERAÇÃO 

1  

 Base de Cálculo   

Item (cf.Res.CNJ 169/2013) Percentual   

Férias 8,33%  R$  

1/3 constitucional 2,78%  R$  

13º salário 8,33%  R$  

Multa do FGTS 2,10%  R$  

Incidência dos encargos    R$  
previdenciários e FGTS sobre    

férias, 1/3 constitucional e 13º 7,93%   

Total Glosa     29,47%  R$  
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                                                        ANEXO VIII 

                                                                                        PPLLAANNIILLHHAA  DDEE  DDAADDOOSS  PPAARRAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO 

 Dados da Empresa: 
Razão Social  
CNPJ  
Endereço  
CEP  
Fones:  
Fax  
E-mail  
Site internet  

 
 Dados do Representante da Empresa: 

Nome  
Cargo  
Nacionalidade  
Estado civil  
Profissão  
Endereço  
CEP  
Fone  
Fax  
E-mail  
Cart. de 
Identidade 

 

Orgão Expedidor  
CPF  

 
 Dados Bancários da Empresa 

Banco  
Agência  
Conta  

 
 Dados do Contato com a Empresa: 

Nome  
Cargo  
Endereço  
CEP  
Fone  
Fax  
E-mail  

 Empresa optante pelo SIMPLES?  (   ) Sim  (   ) Não 
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          ANEXO IX 

 
         MINUTA DE CONTRATO 

 
         Contrato nº XX/2022 

        Processo nº 0006078-20.2021.6.02.8502 
 

Contrato de prestação de serviços técnicos 
especializados e continuados em ASSISTENTE 
DE COMUNICAÇÃO – EDITOR, que entre si 
celebram a União, por intermédio do Tribunal 
Regional Eleitoral de Alagoas, e a empresa 
XXXXXX. 

 
  Pelo presente instrumento de Contrato, que entre si celebram, de um lado, a União, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, 
Órgão do Poder Judiciário, situado na Avenida Aristeu de Andrade, nº 377 - Farol, CEP: 57051-090, 
nesta Cidade, inscrito no CNPJ sob n° 06.015.041/0001-38, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, Desembargador Otávio Leão Praxedes, 
brasileiro, casado, Magistrado, portador da Carteira de Identidade nº 215.430 SSP/AL, inscrito no CPF 
sob o nº 087.912.284-68, residente e domiciliado nesta cidade, e a empresa XXXXX, situada XXXXX, 
nº XXX, CEP.: XXXX, telefone: (0XX) XXXXX, e-mail: XXXXXX,  inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXX, 
daqui por diante denominada CONTRATADA, neste ato representada por XXXXXX, portador da C.I nº 
XXXXXX, inscrito no CPF nº XXXXXX, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS E CONTINUADOS EM ASSISTENTE DE COMUNICAÇÃO - EDITOR, 
com fulcro na Lei Federal n° 10.520/02, no Decreto nº 10.024/2019 e no Edital do Pregão Eletrônico 
n° XX/2022, devendo ser observadas as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 

     Este contrato será regido pelos mandamentos das Leis Federais 10.520/02 e 
8.666/93, em consonância com o que faculta o art. 191 da Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos), ficando os contratantes inteiramente sujeitos às regras de tais diplomas 
normativos. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Aplicam-se, ainda, no que couber, os demais preceitos de direito público e, 
supletivamente, notadamente nos casos omissos, as disposições da Lei Federal n° 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, os princípios da teoria geral dos contratos e as normas de direito privado, bem 
como a Resolução do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas nº 15.787, de 15/02/2017, disponível no 
site  www.tre-al.gov.br . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
 O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços técnicos 
especializados e continuados em ASSISTENTE DE COMUNICAÇÃO – EDITOR, para exercer as 
atividades de edição de arte, fotografia, imagens, web e outras atividades afins em apoio 
à Assessoria de Comunicação Social deste Tribunal, conforme especificações e condições previstas 
neste contrato e no Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2022 e seus anexos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

mailto:contato@semantics.com.br
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 A execução do presente contrato será feita em estrita conformidade com os 
mandamentos e especificações do Termo de Referência e com os termos da proposta de preços da 
Contratada (evento nº XXXX), os quais integram este instrumento independentemente de 
transcrição. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS 

 
 Pela execução dos serviços objeto deste Contrato, o Contratante pagará à 
Contratada o preço mensal de R$ XX (XXXXXX), perfazendo o montante de R$ XX (XXXXXX), 
considerando o período de vigência.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Além dos ganhos, já compõem os preços acima todas as despesas necessárias 
ao cumprimento das obrigações contratuais da Contratada, como tributos, encargos sociais e 
trabalhistas, insumos, despesas operacionais, seguros e outras. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA CONTA VINCULADA 
 

                 Em razão do disposto na Resolução nº 169/2013 do Conselho Nacional de Justiça, 
por tratar-se de serviços continuados, com dedicação exclusiva da mão de obra, as rubricas de 
encargos trabalhistas, relativas a férias, 1/3 constitucional, 13º salário e multa do FGTS por 
dispensa sem justa causa, bem como a incidência dos encargos previdenciários e FGTS (INSS, 
SESI/SESC/SENAI/SENAC/INCRA/SALÁRIOEDUCAÇÃO/FGTS/RAT+FAP/SEBRAE etc.) sobre férias, 1/3 
constitucional e 13º salário, a serem pagas pelo TRE/AL à Contratada para prestar serviços de 
forma contínua, serão destacadas do pagamento do valor mensal devido à CONTRATADA e 
depositadas exclusivamente em banco público oficial, conforme regras previstas no Edital e neste 
Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da 
poupança pro rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o TRE/AL 
e a instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de 
Cooperação Técnica. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os valores referentes às provisões mencionadas neste Termo de 
Referência que sejam retidos por meio da conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser 
pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para 
operacionalização da conta-depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos 
valores depositados. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
 
 Ao final de cada período mensal, a fiscalização do contrato deverá verificar o 
cumprimento de todas as obrigações e especificações constantes do Contrato, do Edital e dos 
demais documentos integrantes do procedimento licitatório e a conformidade com a legislação de 
regência, bem como apurar a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados, em consonância com os indicadores (IMR) previstos neste instrumento, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada. Todas as informações 
deverão ser registradas em relatório circunstanciado que será encaminhado ao à unidade gestora do 
Contrato. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Após esta etapa, a unidade gestora do Contrato deverá providenciar o 
recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços. A emissão da Nota 
Fiscal/Fatura deve ser precedida da análise de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados, mediante preenchimento de IMR previsto neste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento, pela Contratante, da Nota Fiscal/Fatura, que deverá conter o detalhamento dos 
serviços executados e ser acompanhada das seguintes comprovações: 

a)  Comprovantes da quitação das obrigações trabalhistas do mês imediatamente anterior ao 
vencido (equivalente ao mês anterior ao da execução dos serviços indicados na Nota Fiscal 
emitida), especialmente de pagamento dos salários de todos os empregados que trabalharam na 
execução dos serviços, através de estabelecimento bancário em conta salário, e da entrega dos 
vales transportes e auxílio-alimentação. 

b) Comprovantes da quitação dos encargos trabalhistas e previdenciários, devidamente pagos no 
mês de apresentação da Nota Fiscal, especialmente: 

b.1) Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP – Resumo de Fechamento, 
tomador de serviço/obra. 

b.2) Relação de Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP – Resumo de Fechamento – 
Empresa FGTS. 

b.3) Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou acompanhada do 
comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for 
efetuado pela Internet, relativo, exclusivamente, aos trabalhadores que prestam serviço ao 
TRE/AL. 

b.4) Guia da Previdência Social (GPS) com a autenticação mecânica ou acompanhada do 
comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for 
efetuado pela Internet. 

b.5) Comprovante de Declaração das Contribuições a Recolher à Previdência Social e outras 
Entidades e Fundos por FPAS – Empresas. 

b.6) Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP), relativo, 
exclusivamente, aos trabalhadores que prestam serviço ao TRE/AL. 

b.7) Folha de pagamento, específica para o tomador de serviços TRE/AL. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS ensejará a 
possibilidade de retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 
inadimplemento, ou mesmo de pagamentos diretos aos trabalhadores. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
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PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 
situação junto ao SICAF.  
 
PARÁGRAFO NONO - Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 
 
PARÁGRAFO DEZ - Para fins de pagamento, serão utilizadas as disposições constantes da Instrução 
Normativa TRE/AL  nº 3, 29 de março de 2022 e daquela que vier a substituí-la. 
 
PARÁGRAFO ONZE - Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades 
eventualmente aplicadas. 
 
PARÁGRAFO DOZE - Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
 
PARÁGRAFO TREZE - O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, por ocasião de cada pagamento, fará 
as retenções e recolhimentos fiscais em conformidade com a legislação tributária vigente. 
 
PARÁGRAFO QUATORZE - Se a empresa for optante do SIMPLES, deverá anexar à nota fiscal 
documento que comprove a opção conforme a legislação de regência. 
 
PARÁGRAFO QUINZE - Havendo atraso no pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios, apurados desde a data do primeiro dia útil do atraso, até a data do efetivo 
pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido para tanto, mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, 
 

Onde: 
EM= Encargos Moratórios 
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I= Índice de atualização financeira= 0,0001644, assim apurado: 
 
 
 
I = (TX/100)                  I= (6/100)           I = 0,0001644 
 365   365 
 
TX= Percentual de Taxa Anual= 6% 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO) 

   Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que 
solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma 
apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será 
repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, 
apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da 
CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n° 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da 
IN 05/2017-SEGES/MPDG. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem 
necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, 
podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e 
os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será 
contado: 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da 
categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de 
trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional 
abrangida pelo contrato; 

PARÁGRAFO QUARTO - Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços 
que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste 
aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa. 

PARÁGRAFO QUINTO - Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos 
não decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas 
constante do Edital. 

PARÁGRAFO SEXTO - Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será 
computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. 
Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 
independentemente daquela em que celebrada ou apostilada. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da 
prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os 
novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do 
encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

PARÁGRAFO OITAVO - Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro 
do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

PARÁGRAFO NONO - Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova 
repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, 
contado: 

a) da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 

b) do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação 
legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços 
que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 
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c) do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação 
aos custos sujeitos à variação de preços do mercado. 

PARÁGRAFO DEZ - Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o 
novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à 
CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no 
termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão 
logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

PARÁGRAFO ONZE - Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas 
base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os 
acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

PARÁGRAFO DOZE - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos 
na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 

PARÁGRAFO TREZE - A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, 
Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e 
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam 
direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

PARÁGRAFO QUATORZE - Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a 
CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha 
de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou 
convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

PARÁGRAFO QUINZE - Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços 
de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), a CONTRATADA demonstrará o respectivo 
aumento por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando-se a aplicação do 
índice de reajustamento IPCA-15, mediante a aplicação da seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 
1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde 

R = Valor do reajuste procurado 

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 
fixada para entrega da proposta da licitação 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

PARÁGRAFO DEZESSEIS - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a 
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer; 

PARÁGRAFO DEZESSETE - Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos 
será, obrigatoriamente, o definitivo; 

PARÁGRAFO DEZOITO - Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser 
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor; 
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PARÁGRAFO DEZENOVE - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e 
materiais, por meio de termo aditivo. 

PARÁGRAFO VINTE - Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas 
vigências iniciadas observando-se o seguinte: 

a)  a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

b) em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

c) em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 
envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de 
acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de 
vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do 
pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações 
futuras. 

PARÁGRAFO VINTE E UM - Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente 
aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

PARÁGRAFO VINTE E DOIS - A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo 
máximo de sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de 
variação dos custos. 

PARÁGRAFO VINTE E TRÊS - O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a 
CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE 
para a comprovação da variação dos custos. 

PARÁGRAFO VINTE E QUATRO - As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, 
exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas 
por aditamento ao contrato. 

PARÁGRAFO VINTE E CINCO - O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual 
anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em 
relação ao valor contratado, como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 
3.1 do Anexo VII-F da IN 05/2017-SEGES/MPDG. 

CLÁUSULA OITAVA – DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

 
As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta dos 

recursos consignados no orçamento do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, Exercício 2022, 
relativos ao Programa de Trabalho: Gestão Ação: Gestão e Administração do Programa – Gestão do 
Processo Eleitoral, Ação Gestão e Administração do Programa - Custeio e Investimento, PTRES: 
167674; Natureza de Despesa 339039 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica).   

 
PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas relativas a exercícios futuros terão seus créditos e empenhos 
indicados através de Termos Aditivos ou Apostilamentos. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
 São obrigações do CONTRATANTE:  
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1) Efetuar o pagamento do objeto contratado, em conformidade com as normas estabelecidas 
neste contrato; 

2)   Fiscalizar a execução do contrato; 

3) Fornecer atestado de capacidade técnica, em conformidade com o tipo e qualidade dos 
serviços prestados; 

4) Prestar as orientações necessárias quanto às peculiaridades dos serviços a serem executados; 

5) Proporcionar todas as facilidades para que a empresa contratada possa desempenhar, por 
meio dos profissionais, os serviços dentro das normas do Contrato; 

6) Propiciar acesso dos profissionais às suas dependências para a execução dos serviços; 

7) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

8) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução dos serviços, fixando prazo para sua correção, aplicando, se for o caso, as penalidades 
previstas no Contrato; 

9) Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 
contratada, exigindo sua correção, no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas; 

10) Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer funcionário ou preposto da 
empresa CONTRATADA que não mereça confiança no trato dos serviços, que produza 
complicações para a supervisão e fiscalização, que adote postura inconveniente ou incompatível 
como exercício das atribuições que lhe foram designadas; 

11) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

12) Emitir pareceres sobre os atos relativos à execução do contrato, em especial, quanto ao 
acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, à exigência de condições 
estabelecidas no Edital do PE nº XX/2022; 

13) Acompanhar o controle de frequência dos empregados encaminhado pela CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DEZ – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

São obrigações da CONTRATADA:  
 

1) Executar os serviços objeto do presente contrato, sob apoio e acompanhamento do(a) Chefe 
da Assessoria de Comunicação Social (ACS), com observância das normas previstas nos 
instrumentos editalício e contratual, na sua proposta e na legislação vigente observando os 
parâmetros da boa técnica e da excelência no atendimento, bem como em observância às 
determinações e recomendações emanadas da FISCALIZAÇÃO; 

2) Manter seus empregados ou prestadores de serviços, quando em serviço nas instalações da 
CONTRATANTE, sujeitos às normas disciplinares desta, inclusive portando crachás fornecidos na 
portaria, sem que isto se constitua vínculo empregatício com este Regional; 

3) Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no certame licitatório; 

4) Indicar ao contratante o nome do preposto ou empregado responsável pela prestação dos 
serviços a serem contratados; 
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5) Responsabilizar-se, em relação aos seus profissionais, por todas as despesas decorrentes da 
execução dos serviços a serem prestados, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, 
impostos, encargos, obrigações, contribuições, indenizações, auxílio-refeição, auxílio-creche, 
auxílio-transporte, horas suplementares, outras despesas que porventura venham a ser criadas e 
exigidas pela Administração em decorrência de Lei ou outro instrumento equivalente; 

6) Contratar, sob sua inteira responsabilidade, os profissionais a serem alocados nos postos de 
trabalho mediante processo seletivo, no qual deverão ser observadas as seguintes condições: 

a)       idade mínima de 18 anos; 
b)       quitação com as obrigações eleitorais; 
b) quitação com as obrigações do serviço militar para os profissionais do 
sexo masculino; 
c)     aptidão física e mental para o exercício das atribuições; 
d)     apresentação de certidão de distribuição dos foros criminais dos 
locais em que tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal e 
Estadual; 
e) apresentação de folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia 
Estadual do local onde tenha residido nos últimos cinco anos, expedida, no 
máximo, há seis meses; 
f) atendimento dos requisitos para o exercício das atividades, previstos no 
item 4 do Termo de Referência (Anexo I do Edital). 

 
7) Proceder à avaliação técnica (aptidão profissional e psicológica) de todos os profissionais a 
serem alocados nos postos de trabalho; 

8) Suprir por outro profissional que atenda aos requisitos técnicos exigidos, toda e qualquer falta 
ocorrida no posto de trabalho, em até 2 horas, bem como no período de férias. O substituto 
poderá ser profissional que esteja alocado em outro posto de trabalho contratado com a licitante 
vencedora, desde que atenda aos mesmos requisitos exigidos para o preenchimento do posto de 
trabalho a ser suprido, conforme conveniência do CONTRATANTE. Para tanto, a CONTRATADA se 
obriga a: 

a) manter nas dependências do CONTRATANTE cadastro dos profissionais, 
atualizado, de forma que o CONTRATANTE possa verificar, a qualquer tempo, a 
conformidade dos requisitos exigidos para o preenchimento do posto de 
trabalho a ser ocupado; 
b) remunerar o profissional substituto com o salário devido ao profissional 
substituído, recolhendo-se os encargos correspondentes e previstos 
contratualmente; 
c) preencher, após autorização do contratante, o posto vago, sob pena de 
glosa do valor correspondente ao período em que o posto de trabalho 
permaneceu desocupado, no caso de não ser possível a compensação; 
d) no caso de falta ocorrida em posto de trabalho não suprido por outro 
profissional, será descontado do faturamento mensal o valor correspondente 
ao número de horas não trabalhadas. 

9) Manter as instalações dos postos de trabalho em perfeito estado de uso, conservação e asseio, 
bem como observar  a organização e boa aparência do local de trabalho; 
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10) Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais 
utilizados objetivando a segurança e preservação do patrimônio do TRE-AL sob sua 
responsabilidade, providenciando a manutenção desses, sempre que necessária; 

11) Responder pela reposição integral de bens, sempre que detectada a falta de equipamentos 
sob responsabilidade da empresa; 

12) Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços contratados, 
como também aquelas referentes à segurança e à medicina do trabalho; 

13) Responsabilizar-se por todo e qualquer prejuízo que, por dolo ou culpa, seus profissionais 
causarem a terceiro ou ao CONTRATANTE, devendo ser descontado o valor correspondente no 
primeiro pagamento subsequente à ocorrência, conforme o caso; 

14) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros, que tomar conhecimento em 
razão da execução do contrato, devendo orientar os profissionais nesse sentido; 

15) Instruir seus profissionais quanto às normas de segurança nas dependências do 
CONTRATANTE;  

16) Designar preposto para representá-la durante a execução do contrato de prestação de 
serviços, com disponibilidade e pronto atendimento. Ao preposto, que deverá ter capacidade 
gerencial para tratar de todos os assuntos previstos no instrumento contratual, de acordo com o 
art. 68 da Lei 8.666/93, compete, entre outras atividades, proceder aos contatos com o Fiscal 
(representante do CONTRATANTE), durante a execução do contrato, bem como prestar 
atendimento aos seus profissionais em serviço, tais como: 

a) entregar contracheques, auxílio-transporte e auxílio-alimentação; 
b) acompanhar e controlar a assinatura da folha de ponto; 
c) desenvolver outras atividades administrativas de responsabilidade da 
CONTRATADA, principalmente quanto ao controle de informações relativas ao 
seu faturamento mensal e apresentação de documentos quando solicitado; 
d) efetuar o controle dos horários de entrada e saída dos profissionais 
alocados nos postos de trabalho, acompanhando diariamente, o correto 
preenchimento. 

17) Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação; 

18) Substituir definitivamente, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, qualquer profissional 
alocado no posto de trabalho cuja atuação, permanência ou comportamento sejam considerados, 
pelo CONTRATANTE, prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou 
ao interesse do serviço público. Fica vedado o retorno dos profissionais substituídos às 
dependências do CONTRATANTE, para cobertura de licenças, dispensas, suspensão ou férias de 
outros profissionais ou por qualquer outro motivo; 

19) Comunicar, por escrito, eventual atraso, paralisação ou quaisquer irregularidades detectadas 
durante a execução dos serviços, apresentando razões justificadoras, que serão objeto de 
apreciação pelo CONTRATANTE; 

20) Acatar imediatamente as orientações decorrentes da fiscalização do CONTRATANTE; 

21) Apresentar ao CONTRATANTE toda a legislação federal e estadual atualizada, existente ou 
que venha a ser editada, regulamentando as atividades contratadas, bem como, fornecer, 
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anualmente, o acordo coletivo celebrado no sindicato representantes das categorias, tão logo 
esteja definido; 

22) Arcar com todo e qualquer custo de treinamento dos profissionais;  

23) Orientar os profissionais alocados nos postos de trabalho a: 

b) portar em lugar visível, o crachá de identificação; 
c) evitar a formação de grupos de colegas, funcionários ou visitantes para 
conversas ou atividades alheias às tarefas a serem exercidas no posto de 
trabalho; 
d) utilizar o telefone exclusivamente para o serviço; 
e) utilizar vestimenta discreta e adequada ao ambiente formal do TRE-AL. 

24) Apresentar ao CONTRATANTE plano de férias dos profissionais alocados nos postos de 
trabalho, para fins de avaliação, observada a necessidade de serviços do CONTRATANTE; 

25) Efetuar o pagamento aos seus empregados e recolher os tributos no prazo legal, exigindo 
sempre que solicitadas as respectivas comprovações; 

26) Apresentar as seguintes declarações: 

a) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art.5º da Constituição Federal; 

g) Declaração informando se os serviços são produzidos ou prestados por empresas que 
comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado de Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 
24 de julho de 1991. (Anexo VII-A, da IN 5/2007). 

27) Observar rigorosamente todas as condições previstas no Edital do PE nº XX/2022. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso a contratada se enquadre como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, a mesma não poderá beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as 
exceções previstas no § 5o-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro 
de pessoal do Tribunal Regional Eleitoral durante a execução dos serviços mencionados. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade, vinculativa 
ou não, acerca do contrato firmado com o Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - É expressamente proibida, a partir da assinatura do contrato, a contratação 
de empregados ou prestadores de serviço que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha 
reta colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de cargos de direção e de 
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, de 
acordo com o disposto no art. 2º, incisos IV e V, e § 2º, e o art. 3º da Resolução nº 07/2005 do 
Conselho Nacional de Justiça, com a nova redação dada pela Resolução 09/2005-CNJ.   
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PARÁGRAFO QUINTO – É expressamente proibido que a contratada possua em seu quadro societário 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, 
inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada 
da licitação, de acordo com o disposto no art. 2º da Resolução nº 07/2005 do Conselho Nacional de 
Justiça (com a nova redação dada pelo art. 1º da Resolução 229/2016-CNJ). 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Aplica-se, no que couber, a Resolução TRE/AL nº 15.559/2014, que institui o 
Código de Ética dos Servidores do Poder Judiciário Eleitoral de Alagoas. 

  
CLÁUSULA ONZE – DA VIGÊNCIA 

 O Contrato terá duração de 12 meses, contados do primeiro dia útil após a 
data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, por se tratar de serviços de natureza contínua, conforme art. 57, II, da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA DOZE – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

    Com fundamento no art. 7.º da Lei n.º 10.520/2002, ficará impedido de licitar 
e contratar com a União, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da possibilidade de rescisão 
unilateral da avença, aquele que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

d) Não mantiver a proposta; 

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo; 

h) Cometer fraude fiscal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para fins do disposto no caput, considera-se: 

I- retardar a execução do objeto, na fase da licitação: qualquer ação ou omissão do licitante que 
prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar documento no prazo 
assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento ou que atrase a 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços; 

II- não manter a proposta: a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu 
detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua 
proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na 
demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu 
cumprimento; 

III – falhar na execução contratual: o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida 
pelo contratado, conforme descriminado no item 10.5do Termo de Referência; 

IV – fraudar na execução contratual: a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem 
ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; 
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V – comportar-se de modo inidôneo: a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento 
do certame ou do contrato, tais como a fraude ou frustração do caráter competitivo do 
procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a 
erro no julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de documentação com 
informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade 
de seu teor original. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

(i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado; 

(ii) Multa de: 

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) 
por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, 
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao 
previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o 
valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) 
dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si. 

(iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

(iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, 
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

(v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste 
Edital. 



 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 
 

110 

 

 

 

PARÁGRAFO QUARTO - As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas 
à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

PARÁGRAFO QUINTO - Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de 
acordo com as tabelas 1 e 2: 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA Percentual do valor do contrato 

1 0,2% 

2 0,4% 

3 0,8% 

4 1,6% 

5 3,2% 

  

Tabela 2 

ITEM DESCRIÇÃO DA FALHA GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal 
ou consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 
 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

03 

4 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, por funcionário e por dia; 

01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, 
por ocorrência; 

02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 
necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela 
de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por 
item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

01 

11 
Fornecer, quando previsto, uniformes, equipamentos e EPI's para seus 
empregados nas especificações, quantitativo e periodicidade indicada no Edital 

03 
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PARÁGRAFO SEXTO - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

PARÁGRAFO OITAVO - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

PARÁGRAFO NONO - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

PARÁGRAFO DEZ - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

PARÁGRAFO ONZE - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

PARÁGRAFO DOZE - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

PARÁGRAFO TREZE - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

PARÁGRAFO QUATORZE - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

PARÁGRAFO QUINZE - As multas de mora e convencional por inexecução parcial, quando aplicadas 
de forma isolada ou concomitante não ultrapassarão o limite de 10% (dez por cento) do valor total 
da contratação.  

PARÁGRAFO DEZESSEIS - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
empresa licitante de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil, decorrentes das 
infrações cometidas. 

 
PARÁGRAFO DEZESSETE - Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução dos 
serviços, advir de caso fortuito ou motivo de força maior. 
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PARÁGRAFO DEZOITO - A Administração, para aplicação das sanções, analisará as circunstâncias do 
caso e as justificativas apresentadas em até 48 (quarenta e oito) horas pela CONTRATADA, 
assegurando-lhe o contraditório e a ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO DEZENOVE - Na hipótese da entrega do serviço ser efetuada de forma parcial, o valor 
da(s) multa(s) será calculado tomando por base, apenas, o valor do serviço em atraso. 

 
PARÁGRAFO VINTE - Na aplicação das penalidades previstas nesta Seção a autoridade competente 
poderá se valer dos princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da prevalência e 
indisponibilidade do interesse público, em decorrência de circunstâncias fundamentadas em fatos 
reais e comprovados. 

 
PARÁGRAFO VINTE E UM - O licitante contratado, quando não puder cumprir os prazos estipulados 
para a entrega, total ou parcialmente, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente 
comprovada, e em documento contemporâneo à sua ocorrência, acompanhada de pedido de 
prorrogação, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições do contrato, ou que impeça a sua 
execução, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração.  

 
PARÁGRAFO VINTE E DOIS - Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 dias úteis da 
notificação, à autoridade superior àquela que aplicou a sanção. 

 
PARÁGRAFO VINTE E TRÊS - Se o licitante contratado não recolher o valor da multa que lhe for 
aplicada, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação para o pagamento, a 
importância será descontada automaticamente, ou ajuizada a dívida, consoante os arts. 86, §3º e 87, 
§1º, da Lei nº 8.666/1993, acrescida de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

 
PARÁGRAFO VINTE E QUATRO - O TRE/AL promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer 
penalidade imposta ao licitante contratado. 

 
PARÁGRAFO VINTE E CINCO - O período de atraso será contado em dias corridos. 

 
PARÁGRAFO VINTE E SEIS - No caso de aplicação de penalidade em que a contratada tenha que 
pagar multa através de Guia de Recolhimento da União (GRU), e não o faça no devido prazo, o índice 
utilizado para atualização do valor será o IPCA. 
 
PARÁGRAFO VINTE E SETE - A data a ser utilizada como referência para a atualização do débito será 
a da publicação da decisão da aplicação da penalidade no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral de 
Alagoas. 

 
PARÁGRAFO VINTE E OITO - Fica estabelecido que os casos omissos serão resolvidos entre as partes 
contratantes, respeitados o objeto da presente licitação, a legislação e demais normas reguladoras 
da matéria, em especial as Leis nos 8.666/1993 e 10.520/2002,     aplicando-lhes, quando for o caso, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado. 
 
PARÁGRAFO VINTE E NOVE - Os atos administrativos de aplicação das sanções, com exceção de 
advertência, multa de mora e convencional, serão publicados resumidamente no Diário Oficial da 
União. 

 
CLÁUSULA TREZE – DA GARANTIA  DA EXECUÇÃO 
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            A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-
garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do 
contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da 
vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará 
a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pela contratada, quando couber. 

PARÁGRAFO QUARTO - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

PARÁGRAFO QUINTO - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em 
conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

PARÁGRAFO SEXTO - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Economia. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

PARÁGRAFO OITAVO - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 
utilizados quando da contratação. 

PARÁGRAFO  NONO - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

PARÁGRAFO DEZ - A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 

PARÁGRAFO ONZE - Será considerada extinta a garantia: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
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Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 
cláusulas do contrato; 

b) no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 
termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da 
IN SEGES/MP n. 05/2017. 

PARÁGRAFO DOZE - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado 
pela contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

PARÁGRAFO TREZE -  A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
forma prevista neste Edital e no Contrato. 

PARÁGRAFO QUATORZE - A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de 
que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse 
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a 
garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões 
previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 
2018, observada a legislação que rege a matéria. 

PARÁGRAFO QUINZE - Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a 
interrupção do contrato de trabalho. 

PARÁGRAFO DEZESSEIS - Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a 
Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto 
aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação:(i) do pagamento das 
respectivas verbas rescisórias ou (ii) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 
prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 
5/2017. 

PARÁGRAFO DEZESSETE - Os emitentes das garantias deverão ser notificados pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais. 

 
CLÁUSULA QUATORZE – DA RESCISÃO 
 
 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do contrato poderá ser: 

 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração do Tribunal Regional 
Eleitoral de Alagoas, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
mencionada, notificando-se a contratada; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja 
conveniência para a Administração do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas;  

 
c) judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA QUINZE - DAS ALTERAÇÕES 
 
 O presente contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, observando o limite estabelecido no parágrafo primeiro do 
referido artigo. 
 
CLÁUSULA DEZESSEIS – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

 
Este contrato vincula-se, em todos os seus termos, às condições e especificações do 

edital do Pregão Eletrônico nº XX/2022 e à proposta comercial da Contratada (evento nº XXXX), 
que passam a fazer parte integrante do mesmo, independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA DEZESSETE – DA PUBLICAÇÃO 
 

O extrato do contrato será publicado no Diário Oficial da União, Seção 3, na forma 
prevista na Lei nº 8.666/1993. 

                                   
CLÁUSULA DEZOITO – DO FORO  
  
 Fica eleito o foro da Seção Judiciária Federal da Capital do Estado de Alagoas, 
para dirimir as questões originadas deste Contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
   
 E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
contrato lavrado em três cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes abaixo: 
 

Maceió/AL, XX de XXXX de 2022. 
 
 
Pelo TRE/AL  

Desembargador Otávio Leão Praxedes 
Presidente do TRE/AL 

 
 
Pela Empresa                        

Representante da empresa 
         ANEXO X 

 
         PLANILHAS PREENCHIDAS 

 

ESTIMATIVA DOS CUSTOS DA CONTRATAÇÃO 
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Item Descrição 
Valor Mensal 
do Posto (R$) 

Quantidade 
Estimada de 

Postos 

Valor 
mensal 

Quantidade 
Prevista de 

Meses 

Valor Total 
Anual (R$) 

1 
ASSISTENTE DE 
COMUNICAÇÃO – 

EDITOR 
R$ 7.217,01 01 R$ 7.217,04 12 R$ 86.604,48 

  DIÁRIAS – VALOR ESTIMADO 12 R$ 6.321,84 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 12 R$ 92.926,32 

 

 

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 

DIÁRIAS – ESTIMATIVA  

    
 

Nº do Processo:  

Licitação nº  

Discriminação dos serviços (dados referentes à contratação)  

A 
Data de apresentação da proposta 
(dia/mês/ano)  

 

B Município/UF Maceió 
 

C 
Ano Acordo, Convenção ou Sentença 
Normativa em Dissídio Coletivo 2022 

 

D Nº de meses da execução contratual 12  

    
 

Identificação dos Serviços  

Tipo de Serviço Unidade de 
Medida 

Quantidade total a 
contratar 

 

ASSISTENTE DE COMUNICAÇÃO – 
EDITOR – DIÁRIAS 

Un. 50 

 

QUANTIDADE ESTIMADA DE DIÁRIAS 
(ANUAL) Un. 50 

 

VALOR UNITÁRIO (DIÁRIA INTEIRA) R$ 100,00  

VALOR TOTAL R$ 5.000,00  

    
 

MÓDULO 1 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO  

5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$) 
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A Custos Indiretos 5,00% R$ 250,00 
Parâmetro TCU e Sec. 
Cont.Interno STF 

B Lucro 10,00% R$ 525,00 
Parâmetro TCU e Sec. 
Cont.Interno STF 

C Tributos 8,65%                R$ 546,84 
 

 Base de cálculo dos tributos 91,35% R$ 6.321,84 
 

 B1. Tributos Federais - PIS - COFINS  3,65% 230,75 
 

 B.2 Tributos Estaduais (especificar)   
 

 B.3 Tributos Municipais - ISS 5,00% 316,09  
 

 B.4 Outros tributos (especificar)   
 

Total (a+b+c) R$ 1.321,84 
 

    
 

Diárias para a Contratação  

 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor 
por empregado) (R$) 

 

A Valor das Diárias (50 DIÁRIAS) R$ 100,00 5.000,00  
 

E Módulo 1 – Custos indiretos, tributos e lucro R$ 1.321,84 
 

Valor total estimada para diárias R$ 6.321,84 
 

 

 

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 

    
 

    
 

Nº do Processo:  

Licitação nº  

Discriminação dos serviços (dados referentes à contratação)  

A 
Data de apresentação da proposta 
(dia/mês/ano)  

 

B Município/UF Maceió 
 

C 

Ano Acordo, Convenção ou 
Sentença Normativa em Dissídio 
Coletivo 2022 

 

D 
Nº de meses da execução 
contratual 12 

 

    
 

Identificação dos Serviços  

Tipo de Serviço Unidade de 
Medida Quantidade total a contratar 

 

ASSISTENTE DE COMUNICAÇÃO – 
EDITOR 

Posto de 
Serviço 1 
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Mão de obra  

Mão de Obra vinculada à execução contratual  

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de 
obra 

 

1 Tipo de serviço 
ASSISTENTE DE COMUNICAÇÃO – 

EDITOR 

 

2 
Classificação Brasileira de 
Ocupações (CBO) 2616-15 

 

3 
Categoria profissional (vinculada à 
execução contratual) 2022 

 

4 
Nº de meses da execução 
contratual 12 

 

5 
Data-base da categoria 
(dia/mês/ano) 01/jan/2021 

 

    
 

    
 

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO   

    
 

 Composição da Remuneração Valor (R$) 
 

A Salário Base R$ 3.059,50 
 

B Adicional de periculosidade  R$ 0,00 
 

C Adicional de insalubridade R$ 0,00 
 

D Adicional noturno R$ 0,00 
 

E Hora noturna adicional R$ 0,00 
 

F Adicional de Hora Extra R$ 0,00 
 

G Outros (especificar) R$ 0,00 
 

 Total da Remuneração R$ 3.059,50 
 

    
 

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS  

    
 

2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 
 

A Transporte  R$ 0,00 

em razão do valor da 
remuneração optou-se 
por excluir o benefício 
(desconto para o 
trabalhador seria de R$ 
183,57) Vales no mês R$ 
143,00 

B Auxílio alimentação R$ 387,20 R$ 20,00/DIA/CCT 
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C Auxílio Creche R$ 0,00 
 

D Benefício Social Familiar R$ 0,00 
 

E 
Contribuição Assistência 
Profissional R$ 0,00 

 

F Outros (especificar) Obreiro R$ 10,00 

CLÁUSULA DÉCIMA 
PRIMEIRA - DO 
BENEFÍCIO SOCIAL 
OBREIRO  

 

Total de Benefícios mensais e 
diários R$ 397,20 

 

    
 

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS  

    
 

3 Insumos Diversos Valor (R$) 
 

A Uniformes R$ 0,00 
 

B Materiais R$ 0,00 
 

C Ferramentas R$ 0,00 
 

D EPI'S R$ 0,00 
 

Total de Insumos diversos R$ 0,00 
 

    
 

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS  

Submódulo 4.1 – Encargos previdenciários e FGTS:  

4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$) 
 

A INSS 20,00% R$ 611,90 
 

E Salário Educação 2,50% R$ 76,49 
 

H SEBRAE 0,60% R$ 18,36 
 

B SESI ou SESC 1,50% R$ 45,89 
 

C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 30,60 
 

D INCRA 0,20% R$ 6,12 
 

F FGTS 8,00% R$ 244,76 
 

G 
Risco acidente do trabalho - RAT 
ajustado 3,00% R$ 91,79 

 

TOTAL 36,80% R$ 1.125,91 
 

    
 

Submódulo 4.2 – 13º Salário  

4.2 13º Salário e Adicional de Férias % Valor (R$) 
 

A 13 º Salário  8,33% R$ 254,96 
 

B 
Incidência do Submódulo 4.1 sobre 
13º Salário e Adicional de Férias 3,07% R$ 93,83 

93,82528 
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TOTAL  R$ 348,79 
 

    
 

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade  

4.3 Afastamento Maternidade: % Valor (R$) 
 

A Afastamento maternidade   R$ 2,27 

 

B1 
Incidência do submódulo 4.1 sobre 
afastamento maternidade  R$ 0,84 

B2 

Incidência do submódulo 4.1 sobre 
a remuneração e 13º salários 
recebidos pelo substituto durante os 
120 dias de licença maternidade  R$ 8,13 

TOTAL 0,00% R$ 11,24 

    
 

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão  

4.4 Provisão para Rescisão % Valor (R$) 
 

A Aviso prévio indenizado  4,58% R$ 140,23       50,48175 

B 
Incidência do FGTS sobre aviso 
prévio indenizado 0,37% R$ 11,22 

 

C 
Multa sobre FGTS sobre o aviso-
prévio indenizado  R$ 64,32 

 

 

C1. FGTS nas rescisões sem justa 
causa (40%) 2,10% R$ 64,32 

 

 

C2. Contribuição Social nas 
rescisões sem justa causa (10%)  R$ 0,00 

EXCLUSÃO COM BASE 
NA LEI Nº 13.932/2019 

D Aviso prévio trabalhado   R$ 0,00 
50,48175 

E 
Incidência do submódulo 4.1 sobre 
aviso prévio trabalhado  R$ 0,00 

 

F 
Multa sobre FGTS sobre o aviso-
prévio trabalhado  R$ 0,00 

EXCLUSÃO COM BASE 
NA LEI Nº 13.932/2019 

 F.1 – FGTS (40%)  R$ 0,00 
 

 F.2 – Contribuição Social (10%)  R$ 0,00 

EXCLUSÃO COM BASE 
NA LEI Nº 13.932/2019 

TOTAL 0,00% R$ 215,77 
 

    
 

Submódulo 4.5 – Custo de Reposição do Profissional Ausente  

4.5 

Composição do Custo de 
Reposição do Profissional 
Ausente % Valor (R$) 

 

A 
Férias e terço constitucional de 
férias 11,11% R$ 339,94 

 

B Ausência por doença  1,39% R$ 42,49 
 



 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 
 

121 

 

 

 

C Licença Paternidade 
0,02% 

R$ 0,64 

 
D Ausências legais  

0,28% 
R$ 8,50 

E Ausência por Acidente de trabalho 0,33% R$ 10,20 

Subtotal  R$ 401,77 
 

G 
Incidência do submódulo 4.1 sobre 
o Custo de reposição  R$ 147,85 

 

TOTAL  R$ 549,62 
 

    
 

Quadro - resumo – Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas  

4 
Módulo 4 - Encargos sociais e 
trabalhistas Percentual Valor (R$) 

 

4.1 13 º salário + Adicional de férias  R$ 348,79 
 

4.2 Encargos previdenciários e FGTS  R$ 1.125,91 
 

4.3 Afastamento maternidade  R$ 11,24 
 

4.4 Custo de rescisão  R$ 215,77 
 

4.5 
Custo de reposição do profissional 
ausente  R$ 549,62 

 

4.6 Outros (especificar)  R$ 0,00 
 

TOTAL  R$ 2.251,33 
 

    
 

SOMA DOS MÓDULOS 1, 2, 3 E 4 R$ 5.708,03 
 

    
 

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO  

5 
Custos Indiretos, Tributos e 
Lucro % Valor (R$) 

 

A Custos Indiretos 5,00% R$ 285,40 
Parâmetro TCU e Sec. 
Cont.Interno STF 

B Lucro 10,00% R$ 599,34 
Parâmetro TCU e Sec. 
Cont.Interno STF 

C Tributos   
 

 Base de cálculo dos tributos 91,35% R$ 7.217,04 
 

 

B1. Tributos Federais - PIS - 
COFINS  3,65% 263,42  

 

 B.2 Tributos Estaduais (especificar)   
 

 B.3 Tributos Municipais - ISS 5,00% 360,85  
 

 B.4 Outros tributos (especificar)   
 

Total R$ 1.509,01 
 

    
 

Quadro resumo do Custo por Empregado  
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Mão-de-obra vinculada à execução contratual 
(valor por empregado) (R$) 

 

A Módulo 1 – Composição da Remuneração 3.059,50  
 

B Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários 397,20  
 

C 
Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes, 
materiais, equip e outros) -  

 

D Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas 2.251,33  
 

 Subtotal (A + B +C+ D) 5.708,03  
 

E Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro R$ 1.509,01 
 

Valor total por empregado R$ 7.217,04 
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